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ESTADO DE SERGIPE
PREFEÍTURA MUNICIPAL DE MOTTA BONITA

COORDENADORIA DE LICITAçÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS
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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL N" OO3I2O21

Senhor Licitante,

Visando comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Moita Bonita
e a empresa interessada, solicito de Vossa Senhoria preencher o recibo de retirada do
edital com as informações abaixo.

A omissão de informaçôes do presente recibo exime à Coordenadoria de
Licitação e Contratos Administrativos da comunicação de eventuais retificações ocorridas
no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informaçÕes necessárias.

Razáo Social 1

Endereço

Cidade: Estado: Telefone

CNPJ n"AX

mai

F

E

Pessoa para contato

Recebemos da Coordenadoria de Licitação e Contratos nesta data, cópia do instrumento
convocatório e seus anexos da licitação acima identificada.

Local: ,_de de 20

Assinatura

Praça Santa Terezinha, no 26 - Centro, tvloita Bonita/SE - CEP 49.560-000, CNP.I no. 1

3453-1255, E-mail : licitacao@moitabonita.se.gov.br
112/0001 - 34 - Telefax (79)
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ESTADO DE SERGIPE
PREFETTURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

CooRDENADORIA DE LTCITAçÃO E CONTRATOS ADMTNISTRATMS

EDTTAL DE LtC|TAçÃO
PREGAO PRESENCIAL N'. OO3/202í

PREÂMBULO
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MOTTA BON|TA, ESTADO DE SERG|pE, pessoa
Jurídica de Direito Público, com endereço à Praça Santa Terezinha, no 26 - Centro - CEp
49.560-000, CNPJ no. 13.1O4.11210OO1 - 34, doravante denominado simplesmente
PREFEITURA, aqui representada pela Senhora VAGNER COSTA DA CUNHA, prefeito
Municipal, por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, torna público, para
conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação do tipo MENOR PREÇO pOR
ITEM, sob a modalidade PREGAO PRESENCIAL No. OO3/2021, com objetivo abaixo
especificado e conforme especificação do anexo I (Termo de Referência) deste Edital.
O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica a
modalidade Pregão, sob a égide da Lei no. 10.520/2002, Lei 12312006 alterada pela Lei
14712014, Decreto Municipal n" 010/2010, e subsidiariamente, no que couber, as
disposições da Lei no.8.666/93 e suas alteraçóes posteriores, bem como as condiçóes
estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
o recebimento dos envelopes contendo as propostas de preços e os documentos de
habilitação, acontecerá na sala de Licitaçõês, na sede da prefeitura situada à praça santa
Terezinha, no 26 - Centro - CEP 49.560-000, CNPJ no. 13.1O4.112t0001 - 34, ate às
10h30min do dia 04 dê Fevereiro de 2021.
A entrega da proposta leva a participante a aceitar e acatar as normas contidas no
presente Edital.
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2. OBJETO
2.1 Constitui-se objeto deste pregáo a AoutstÇÃo DE CoMBUSTíVEL, ASpEcro FÍstco LíMptDo
E ISENTO DE IMPUREZAS MEDIANTE REQUISIçÃO DIÁRIA E PER|ODICA, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA FROTA DE VE|CULOS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, E DO GABINETE DO
PREFEITO, COM FORNECIMENTO PARCELADO, PARA O EXERCÍCIO DÉ 2021, CONFORME
9FF]NIÇOES E ESPECIFICAÇÔES ESTABELECIDAS NO ANEXO I (TERMO DE REFÊRÊNCIA) DO
EDITAL.

3, CLASSIFICAçÁO ORçAMENTARIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS
3.1. As despesas decorrentes da presente licltaÇão correrão por conta dos recursos específicos,
classifrcados conforme abaixo:
CLASSIFICAÇÃO ORçAMENTÁRIA: FONTE dE TCCUTSOS: PRÓPRIO, MDE, PNATE, QSE, PSB,
IGDBF,PAB-FlXO, EMENDA, Unidade Orçamentária: 0202 - GABINETE DA pREFEITO;

04.122.0001.2.003 - MANUTENÇÃO OO CEATNTTE DA PREFEITO - 3390.30.00 - MATERIAL DE
CONSUMO, FR 1,001; 02.02 - SECRETARIA IVIUNICiPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 04,122,0001.200.4
_ MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 3390.30.00 _ MATERIAL DE
CONSUMO, FR 1.001; 0202 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, 04.123.0001.2008 -
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, 3390.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO,
FR 1.001; 0202 - SECRETARIA MUNTCTPAL DE EDUCAÇÃO, 12.361.0005.2.024 - I\4ANUTENÇAO
DA SECRETARTA MUNTCTPAL DE EDUCAÇÃO, 3390.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, FR 1.111;
02.02 - SECRETARTA N4UNTCIPAL DE EDUCAÇÃO, 12.361.00s.2.023 - I\4ANUTENÇÃO DO
SISTEN4A DE TRANSPORTE ESCOLAR _ PNATE _ 33.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, FRS
1.123, t.Lz5; 12.368.000s.2033 - MANUTENÇÃO oO Snúnro - EDUCAÇÃO - 33.90.30.00 _

Praça Sânta Terezinha, no 26 - Centro, Moita Bonita/ SE - CEP 49.560-000, CNPJ no. 13.104.11210001 - 34 - Tetefax (79)
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

COORDENADORIA DE LICITAçÃO E CONTRATOS ÂDMINISTRATIVOS
MATERIAL DE CONSUMO, FR 1.120; O2O2 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS

URBANOS, 15.122.0003.2.036 _ MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS

URBANOS, 33.90,30.00, FR 1.001; O2O2 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO

SUSTENTÁVEL, 20,172,OOO2,2,OII MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

DESENVOLUIVIENTO SUSTENTAVEL, 3390.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, FR 1.001; O2O3 _

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; 10.301007,2060 - AÇOES VOLTADAS PARA ATENÇÃO BÁSICA -
3390.30.00 - MATERTAL DE CONSUMO, FR 1.214; 10.304.0007.2064 - AçÕES VOLTADAS A

VIGiúNCIA SANITARIA, 3390.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, FR 1.214; O2O4 - FUNDO

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 08.244.0006.2083 _ BLOCO DA PROTEÇÂO SOCIAL BÁSICA

- 3390.30.00 - MATERIAL DE CONSUMo, FR 1.311; 08.244.0006.2086 - BLOCO DA GESTÃo Do

PROGRAMA BOLSA FAMILIA E DO CADASTRO ÚI'ITCO, ::SO.:O.OO - MATERIAL DE CONSUMO, FR

1.311; 08.243.0006.2067 - TYANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR - 3390.30.00 - MATERTAL DE

- 
CONSUI'4O, FR 1.001.

4, DAS CONDIçOES DE PARTICIPAçÃO NA LICITAçÃO E DAS ESPECIFICAçÔES
BÁSTCAS PARA EXECUçÃO OO rOnreCrMENTO
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4.1 - Poderão participar deste Pregâo quaisquer licitantes que:
a) Detenham atividade pgrtinente e compatível com o objeto deste Pregão, LOCALIZADAS, NO -)
MAXIMO, A UMA DISTANCIA DE í0 QUILOMETROS da garagem da Prefeitura Municipal de J
Moita Bonita/SE, e que atendam a todas as exigências, inclusive quanto à documentação,
constantes deste Edital e seus Anexos;
b) Caso a empresa a ser contratada possua uma distância maior que a especificada no subitem
acima, a mesma deverá manteri durante a execução do contrato, pontos de venda no Município
para abastecimento dos veículos, ficando sob a responsabilidade da empresa, todo procedimento
e custos para tal investimento, tendo como prazo máximo para adequação dessa exigência, cinco
dias úteis apos a assinatura do contrato.
4.2. Não poderão pârticipar deste Pregão:

4.2.1. Empresas que não atenderem às condições deste Edital.
4.2.2. Emptesas que estejam em concordata ou em processo de falência, sob concurso

de credores, em dissolução ou em liquidaÇão;
4.2.3. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração

Pública, direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal. por
meio de ato publicado no Diário Oficial da Uniáo, do Estado ou do Município,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. lgualmente não
poderão participar as empresas suspensas de licitar e contratar com a Prefeitura
Municipal de Moita Bonita, Estado de Sergipe.

4.2.4. Empresas reunidas em consórcio, que sejam controladas, coligadas ou subsidiárias
entre si, qualquer que seja sua forma de constituiçâo;

4.2.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de Moita
Bonita, bem assim a empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou
responsável técnico.

4.2.6. Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País.
4.2.7. Em nenhuma hipótese, serão recebidos envelopes de proposta e de habilitação

após o prazo estabelecido neste Edital. Declarada a abertura da sessão pelo
Pregoeiro, não mais seráo admitidos novos proponentes.

4.2.8. Pa.a os itens cujo valor máximo estimado por item seja de até R$ 80.000,00 (oitenta
mil reais), seráo destinados exclusivamente à participação de Microempresas -



r'i$#lh,
:ffi,, F
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
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ME'S e Empresas de Pequeno Porte - EPP'S, conforme preceitos do art. 48, inc. I

da Lei Complementar n". 123, de 14 de dezembro de 2006, com a redação dada
pela Lei Complementar n'.147, de 07 de agosto de 2014, assim comprovadas
mediante apresentação, no ato do credenciamento, de certidão emitida dentro do
exercício do ano em vigência, fora dos envelopes, pela respectiva Junta
Comercial, na forma do artigo 8". da lnstruçâo Normativa n". 103, de 30 de abril de
2007, do Departamento Nacional de Registro do Comercio - DNRC, e que
detenham atividade compatível e pertinente com o seu objeto.

4.2.9. Por se tratar de aquisição de bens de natureza divisível fica estabelecido para os
demais itens cujo valor estimado seja acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais),
cota de alé 250/0 (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de
Microempresas - ME'S e Empresas de Pequeno Porte - EPP'S.

4.2.10. Somente no caso de não haver interessados enquadrados como Microempresas -
ME'S e Empresas de Pequeno Porte - EPP'S, ficará esta licitação estendida a
todos os interêssados.

CRED EN CI AM ENIO E REPRESE'VT Aç ÃO
Os representântes legais deverão efetuar seu credenciamento e entregá-lo no ato de
entrega dos envelopes, conforme abaixo:
5.1.1. SOCIO, PROPRIETARIO, DIRIGENTE OU ASSEMELHADO: deverá apresentar

cópia devidamente autenticada de Cédula de ldentidade ou documento equivalente
com foto, o Estatuto ou Contrato Social juntamente com a(s) alteração(ões), se
consolidado apresentar apenas o Contrato Social e a ultima alteração com
consolidação, que comprovem sua capacidade de representante legal, com
expressa previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção de
obrigaçôes. Em caso de administrador eleito em ato apartado, deverá ser
apresentada cópia da ata de reunião ou assembleia em que se deu a eleição.

5.1.2. PROCURADOR: o credenciamento deverá ser feito por meio de lnstrumento
Público ou Particular de Mandato (Procuração, Anexo ll), outorgando
expressamente poderes para emitir proposta de preços, formular ofertas e lances
verbais, emitir declarações, receber intimação, interpor recurso e renunciar a sua
interposição, assinar contrato, assim como praticar todos os demais atos
pertinentes ao ceftame, em nome da licitante. Quando a procuração for pública náo
será necessário o reconhecimento de firma, sendo necessária a sua autenticaçáo,
mas sua validade está condicionada ao período de um ano, contados a partir de
sua emissão, deverá ainda vir acompanhada de cópias autenticadas de Cédula de
identidade ou documento equivalente que possua foto do Procurador juntamente
com a cópia do contrato social e alterações, se consolidado apresentar apenas o
Contrato Social e a ultima alteração com consolidaÇão.

A não apresentaçáo ou incorreção nos documentos de credenciamento a que se reíere o
item 5.'1.1 . e 5.1.2., não excluirão a licitante do certame, mas impedirão o representante de
se manifestar e responder pelo Licitante, e de praticar qualquer outro ato inerente a este
certame.
O representante credenciado poderá ser substituído por outro, a partir da segunda sessão,
se houver, desde que solicitado pelo representante legal da licitante através de documento
endereçado ao Pregoeiro, devendo no novo representante ser credenciado, antes do inicio
da sessão, de acordo com o que diz todo o item 5. 1 .1 e 5.1 .2.
Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma ltcitante.
Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada.

)Vdt

1

5

4

5.J

5.4
5.5

Praça Santa Terezinha, no 26 - Centro, l4oita Bonita/SE - CEP 49.560-000, CNPJ no. 13.104.112/0001 - 34 - Telefax (79)

3453-1255, E-mail: licitacao@moitabonita.se.gov.br

s



Lrm'.rvi
! -:i.,: ' '

<Í
F
õ

k

V

,
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
COORDENADORIA DE LICITAçÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

FORMA DE APRESENTAçÃO DA PROPOSTA

)

6.
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3453-t255, E-mail: licitacao@moitabonita.se.gov.br

As propostas deverão ser datilografadas ou impressas por qualquer processo eletrônico,
preferencialmente em papel timbrado do proponente, sem cotações alternalivas, emendas,
rasuras ou entrelinhas, devendo estar rubricadas e a última folha assinada por
representante legal da empresa de acordo com item 5.í.í e 5.1.2. e em conformidade com
o Anexo Vll.
As propostas deverão ser apresentadas em O'l (uma) via de igual teor, contendo:
6.2.1. Razáo Social, número do CNPJ, endereço, telefone;
6.2.2. Especificação detalhada do objeto cotado, em observância as especificações

mínimas exigidas no Anexo I - Termo de Referência;
6.2.3 Preço unitário e preço. total do item em algarismo arábico, na moeda nacional, já

incluídos os custos de frete, encargos fiscais, comerciais e quaisquer outras
despesas incidentes sobre o objeto licitado;

6.2.4. Preço total da proposta de preços, em algarismo arábico e por e)ítenso, na moeda
nacional, já incluídos os custos de impostos, taxas, seguros, transporte, frete, etc,e
quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto licitado;

6.2.5. conter descrição clara e detalhada dos materiais ofertados, inclusive material
indicando o nome, a marca do produto; e outros elementos que melhor os
identifiquem;

6.2.6. Prazo do fornecimento dos combustíveis, que será até 31 de dezembro de 2021 de
acordo com as especificações do Anexo I (Termo de Referência);

6.2.7. Apresentada a proposta, o Licitante estará automaticamente aceitando e se
sujeitando às cláusulas e condições do presente Edital;

6.2.8. os licitantes que não atenderem às exigências legais previstas neste capítulo serão
considerados desclassificados.

6.2.9. Declaração impressa na proposta de que os combustíveis ofertados atendem todas
as especificações exigidas no Anexo I - Termo de Referência;

6.2.9. E obrigatório informar a MARCA dos itens cotados
6.2. í 0. Nos valores que forem propostos serão consideradas as seguintes regras:
6.2.1 1 . Discrepância entre os valores expressos em numerais e por exteÀso: valem os

escritos por extenso;
6.6.12. Discrepância entre o valor unitário e o total: vale o valor unitário;
6.2.13. A Pregoeira corrigirá os erros de quantitativo, soma e/ou multiplicação que não

alterem o preço unitário ofertado, sendo este considerado para Íins de classificação
e desclassificação das propostas.

6.2.14. somente serão aceitas as propostas entregues dentro do prazo firmado neste
Edital, ou seja, até a data e hora da abertura da licitação.

6.2.15. Deverá vir acompirnhada da declaração de elaboração independente de proposta,
nos termos da Portaria no 51, de 03 de julho de 2009, da Secretaria de Direito
Econômico - SDE, do Ministério da Justiça, conforme o ANEXO Vlll.

CRITERIO DE ACEMOITA BONITALIDADE DOS PREÇOS
Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do paÍs (Real - R$).
os preços e lances ofertados deverão possuir ate três casas decimais após a virgula ('
,xx).
SESSAO PUBLICA PARA RÉCEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOS DOCTJMENTOS
DE HABILITAçÃO
A sessão pública para recebimento e abertura dos envelopes contendo as propostas de
preços e os documentos de habilitação do proponente melhor classificado, será pública,
dirigida pelo Pregoeiro e realizada de acordo com a Lei no. 10.520/02, Lei 123/2006 com
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ESTADO DE SERGIPE
PREFETTURÂ MUNICIPAL DE MOITA BONITA

COORDENADORIA DE LICITAçÃO E CONTRATOS ADMINISTRATTVOS
alteraÇão da Lei 14712014, Decreto Municipal n' 010/2010 e subsidiariamente as
disposições da Lei no.8.666/93 e suas alterações postêriores, e em conformidade com
este edital e seus anexos, na data, local e horário indicados no preâmbulo deste edital.
Na mesma data, local e hora marcados, antes do inicio da sessão, os interessados
deverão comprovar, através de instrumento próprio, poderes para formulaÇão de ofertas e
lances verbais e para a prática dos demais atos do certame, conforme forma de
representação disposta no item 5.1.1 e 5.í.2. deste edital.
Os interessados deverão apresentar:

a) Credencramento (conforme disposto no item S), e separadamente as
empresas deverão apresentar Declaração dê que cumprem plenamente os
requisitos de habilitação (Anexo lll), e Declaração de enquadramento de
microempresa e êmpresa de pequeno porte, conforme previsto no Art. 3o da
Lei Complementar no. 12312006 alterada pela Lei 14712014, (Anexo Vll) para
as empresas que se enquadram nessa hipótese.

b) Envelope "Proposta de Preços", contendo os preços dos produtos cotados,
observado o disposto no item 6 deste edital.

c) Envelope "Habilitação", contendo os documentos para habilitação, observado
o disposto no item 10 deste edital.

Declarada à abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos
proponentes, passando-se imediatamente ao recebimento dos envelopes contendo, em
separado, as propostas de preços e os documentos de habilitação, em envelopes opacos,
lacrados e rubricados no fecho, contendo em suas partes externas e frontais, em
caracteres destacados, os seguintes dizeres:
A
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA/SE
ENVELOPE NO. Oí . PROPOSTA DE PREÇOS
EDITAL DO PREGÃO N'. O3/202,I

[Razão social da empresa licitante]
[Endereço, telefone e fax da empresa licitante]
A
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA/SE
ENVELOPE N". 02 - DOCUMENTOS DE HAB|L|TAçÃO
EDITAL DO PREGÃO N'. 03/202í
IRazão social da empresa licitante]
[Endereço, telefone e fax da empresa licitante]
Não será admitida a entrega de apenas um envelope, deverá ser entregue os dois
envelopes, procedendo-se, em seguida, à aberturâ dos mesmos contendo as propostas de
preços, que serão conferidas e rubricadas.
Os envelopes com a indicação externa "Proposta de Preços e Habilitação" deveráo seguir
a risca as exigências deste ato convocatório sob pena de exclusão do presente
procedimento licitatório.
Os recursos de interessados contra as ofertas e os documentos apresentados por
concorrentes deverá ser feito nessa reunião, exclusivamênte pelas pêssoas credenciadas
para representar as empresas em nome das quais pretendam registrar os recursos, após
todas as fases do certame.
JULGAMENTO DÁS pROpOSrÁS DE pREgOS
Serão proclamados, pelo Pregoeiro, os proponentes que apresentarem as propostas de
ÍvlENOR PREÇO POR íTEM, deíinido no objeto deste edital e seus anexos, e as propostas
com pregos até 10% superiores àquele (inciso Vlll), ou as propostas das 03 (três)
melhores ofertas, conÍorme disposto no inciso lX do artigo 40 da Lei 10.520102.
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A análise das propostas pela Pregoeira visará ao atendimento das condições estabelecidas
neste Edital e seus ânexos, sendo desclassificadas as propostas que:
a) Cujo objeto náo atenda às especificaçóes, prazos e condições fixados no Edital.
b) Que apresentem preço excessivo ou manifestamente inexequível.
No tocante ao preço, as propostas serão verificadas quanto à compatibilidade entre o preÇo
em algarismo e por extenso, procedendo-se conforme previsto no item 6.
Aos proponentes proclamados conforme o item anterior será dada oportunidade para nova
disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes.
Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance por ele ofertado e
registrado no sistema.
Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente
às penalidades constantes deste edital.
Após esse ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas definidas no
objeto deste edital e seus anexos, exclusivamente pelo critério de MENOR PREçO pOR
ITEM ofertado.
Em seguida o Pregoeiro'examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao
objeto definido neste edital e seus anexos e valor, decidindo motivadamente a respeito.
Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento, pelo proponente que a tiver
formulado, das condições habilitatórias com base na documentação apresentada pelo
licitante na própria sessão, em observância ao item 10.
constatado o atendimento pleno das exigências editalícias, será declarado o proponente
vencedor, sendo feita a adjudicação do objeto deste edital e seus anexos.
se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do ato
convocatório, o Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação,
até a apuração de uma proposta, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a
ele adjudicado o objeto licitado.
Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências
relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, equipe de apoio e os proponentes
presentes.
verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste
edital e seus anexos, a proposta será desclassificada.
Em caso de divergência entre informaçóes contidas em documentação impressa e na
proposta especííica, prevalecerão as da proposta.
Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste edital e seus
anexos.
No caso de empate entre duas ou mais propostas de preços e não houver lance, o
desempate se fará em observância ao disposto no item 9.1g, permanecendo o empate se
fará por soneio.
O Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas
necessárias à análise das propostas e da documentação, devendo os licitantes atender às
solicitaçôes no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação.
caso exista algum fato que impeÇa a participação de algum licitante, ou o mesmo tenha
sido declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração pública, este será
desclassificado do certame, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.
Para fins de julgamento das propostas, será observado o disposto no Art. 44 da lei
Complementar 12312006, em se tratando de microempresas e empresas de pequeno
porte, na seguinte forma:
9.20.1. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contrataÇão para

as microempresas e empresas de pequeno porte.
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a) Entende-se por empate aquelas situações em que as ofertas apresentadas
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5%
(cinco por cento) superiores ao menor preÇo.

b) O disposto neste item somente se aplicará quando a melhor oferta válida
não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno
po rte.

c) A preferência de que trata este item será concedida da seguinte íorma:
c.í) Ocorrendo o empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor

classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela
considerada vencedora do certame, satuação em que será adjudicado o
objeto em seu favor;

c.2) Na hipótese da não contratação da microempresa ou empresa de pequeno
porte, com base no sub-item c.1, serão convocadas as remanescentes que
porventura se enquadrem em situação de empate, na ordem classificatórra,
para o exercício do mesmo direito; e

c.3) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas dê pequeno porte que se encontrem em situação de empate, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.

d.4) Após o encerramento dos lances, a microempresa ou empresa de pequeno
porte melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta no
prazo máximo de 5 (cinco) minutos por itêm em situação de empate, sob
pena de preclusáo.

A empresa vencedora obriga-se a apresentar no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da
sessão pública de abertura das propostas, nova Planilha de preços com os devidos preços
unitários e totais reíerente ao(s) item(ns) vencido(s).
DA DOCUMENTAÇÃO PARÀ xeerüraçÃo
os documenlos de habilitação deverão ser entregues em envelope separado, devidamente
fechado e rubracado no fecho, identificado coníorme indicado no item 8.3.
A licitante vencedora deverá apresentar, obrigatoriamente, em original ou devidamente
autenticada em cartório ou a ser autenticada pela pregoeira e Equipe de Apoio, com
apresentação dos originais para confronto, a seguinte documentação:
10.2.1. Habilitação Jurídica

a) Requerimento de empresário, no caso de empresa individual; ou
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social devidamente registrado,

juntamente com a(s) alteração(ôes) caso não seja consolidado, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ouc) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de
prova de diretoria em exercício; ou

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgáo competente, quando a atividade assim o
exigir.

e) Caso um dos documentos acima referidos, seja apresentado para fins de
credenciamento, e se necessário for, esses documentos suprirá a exigência
para fins de habilitaçâo da empresa classificada.

'10.2.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de pessoa JurÍdica - CNpJ,

I
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b) Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com eíeitos de

Negativa, de Tributos ê Contribuições Federais e Dívida Ativa da União,
emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal;

c) Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa,
expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Estadual, acompanhada com a Declaração
de Recolhimento do ICMS:

d) Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa,
expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Municipal;

e) Certidão Negativa de Débito, expedida pelo lnstituto Nacional de Seguridade
Social - INSS, comprovando a regularidade perante a Seguridade Social;

f) Certificado de Regularidade de Situaçâo do FGTS - CRF, emitido pela Caixa
Econômrca Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço;

g) Certjdão Negativa de Débitos Trabalhistas, ou Certidáo Positiva com efeitos de
Negativa de Débitos Trabalhista, expedida pela Justiça do Trabalho (CNDT).

h) Licença ou Alvará de Funcionamento expedido pela Prefeitura Municipal da
sede da empresa licitante.

10.2.3. A comprovação de regulâridade fiscal das microempresas e êmpresas de pequeno porte
somente será exigida no caso de virem a ser a(s) adjudicatária(s) deste certame, nos termos do
art,. 42 da Lei Complementar no 12312006,
10.2.4.. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão, no entanto, apresentar os
documentos elencados nos subitens 6.2. deste Edital, mesmo que contênham alguma rêstrição;
í0.2.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal exigida neste Edital,
será(ão) assegurado(s), à(s) microempresa(s) e empresa(s) de pequeno porte adjudicatária(s)
deste certame, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em
que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da
administração pública, para a regularização da documentaçáo, pagamento ou parcelamento do
débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

9
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í0.2.6. A náo regularização da documentação, no prazo previsto no subitem'10.2.2.3., implicará
-' decadência do direito à(s) contratação(ões), sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei

no 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar as Licitantes remanescentes, na ordem de
classiíicaÇão, para celebrar(em) a(s) contratação(ôes), ou revogar a licitaçáo.

10.2.3. QualiÍicação Econômico-Financeira:
a) Certidão Negativa de Falência, emitida pelo cartório distribuidor do domicílio

ou sede do licitante, ou ainda a referida certidão poderá ser emitida pela
internet;

10.2.4 QualificaçãoTécnica:
a) Apresentação de 01 (um) atestado ou declaração de capacidade técnica,

exclusivamente, em nome da licitante, expedido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, que comprovê a aptidâo para o fornecimento dos
combustíveis e lubrificantes;

a.1)Não serão admitidos atestados em nome de eventuais sub-contratados ou de
outras empresas que não sejam os licitantes;

b) Documento emitido pelo Ministério das Minas e Energia - Departamento
Nacional de CombustÍveis - DNC, Agência Nacional de petróleo - ANp ou

Praça Santa Terezinha, no 26 - Centro, Moita Bonita/sE - cEP 49.560-000, cNPJ no. 13.104.112/0001 - 34 - Telefax (79)
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outro que satlsfaça às exigências legais para a exploração do ramo de
atividade pertinente, dentro do prazo de validade;

c) Licença Ambiental na validade para data de abertura dos Envelopes propostas
de Preços e Documentos de Habilitação expedida pela ADEMA
(Administraçáo Estadual do Meio Ambiente) sede da empresa licitante;

d) Atestado de RegulaÍidade emitido pelo Corpo de Bombeiros Militar em nome
da licitante e na validade para o dia de abertura da sessáo da sede da
empresa.

í 0.2.5. Outras Comprovaçôes:
a) Cumprimento do disposto no inciso XXXlll do arl. 7' da Constituição Federal:

Declaração assinada pelo representante legal da licitante de que está cumprindo
o disposto no inciso XXXlll do artigo 7o da Constituição Federal, na forma da Ler
no. 9.854/99, conforme modelo do Decreto no. 4.35A1O2, e modelo no Anexo lV.

b) Declaração de lnexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação, na
forma do § 2'do artigo 32 da Lei Federal 8.666/93, assinada pelo representante
legal do Licitante, conforme modelo no Anexo V.

c) Declaração expressa de total concordância com os termos deste Edital e seus
Anexos conforme modelo no Anexo Vl.

10.2.6. A documentação exigida para habilitação deverá, obrigatoriamente, ser entregue a
Pregoeira e sua Equipe de Apoio da seguinte forma:
10.2.6. Todos os documentos necessários para habilitação deverão vir dentro do

envelope de habilitação e obedecer rigorosamente à ordem sequencial listada
nos itens 10.2.1 a 10.2.5.

10.2.7.O não cumprimento ao disposto nos itens 10.2.1 a 10.2.5 inabilitará a licitante, exceto
aqueles que poderão ser emitidos via internet, nesse caso a Pregoeira e sua Equipe de
Apoio poderão fazer consulta.

10.2.8. Em nenhuma hipótese será concedidâ prorrogação de prazo para apresentaÇão dos
documentos exigidos para a habiiitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei
Complementar 1 2312006.

10.2.9. As cêrtidóes expedidas pela lnternet, e que possuam código parâ averiguação estão
condicionadas a verificação de suas autenticidades nos sites de cada órgão emissor,
portando no caso de apresentaÇão de certidões por meio de cópias, as mesmas também
estarão condicionadas à veriÍicação de sua autenticidade nos sites de cada órgão emissor,
pela Pregoeira e Equipe de Apoio.

10.2.10.Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitaçâo de documento" em substituição
aos documentos requeridos no presente edital e seus anexos,

10.2.11.A documentação que não atender ao disposto nos itens i0.2.1 a 10.2.s, não será aceita.
Sendo declarada assim a inabilitação da a(s) licitante(s).

10.2.12.5e a documentação de habilitaÇão não êstiver completa e correta ou contrariar qualquer
dispositivo deste edital e seus anexos, poderá o pregoeiro, a seu juízo, considerar o
proponente inabilitado.

10 2.13.4s licitantes arcaráo com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos
documentos para habilitação.

10.2.14 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitaÇão
poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do pregão, até a decisão
sobre a habilitação, inclusive mediante:
a) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de rnformaçôes, e conferencia da
veracidade de alguma documentaçáo
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10.2.15 - A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deveráo ser anexados aos autos os
documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente
justificada.

10.2.16 - A Administraçáo não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios
eletrônicos, no momento da veriÍicaçáo. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo
apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.
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13.
13.1

11 .4

11.5

11.6

11.7

12.4

OOS RECURSOS E DA ADJUDICAçÃO
Dos atos do Pregoeiro neste processo licitatório cabe recurso, a ser interposto no final da
sessão pública, com registro em ata da síntese das suas razóes e contra-razóes. Qualquer
licitante poderá maniíestar imediata ê motivadamente, a intenção de interpor recurso,
quando lhe será concedido o pÍazo de 03 (três) dias úteis para apresentação dos
memoriais dos recursos, ficando os demais licitantes desde logo intimados para
apresentarem contra-razÕes em igual número de dias, que começarão a correr do término
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
Os memoriais dos recursos e contra-razões deverão vir da mesma forma que fora descrito
na ata e direcionados a Pregoeira da Prefeitura Municipal de Moila Bonita, à Praça Santa
Terezinha, no 26 - Centro, durante os dias úteis, das 08h00min às 12h00min.
O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamênto.
Se nâo reconsiderar sua decisão o Pregoeiro submeterá o recurso, devidamente
informado, à consideração da autoridade competente, que proferirá decisão definitiva
antes da homologação do procedimento.
A falta de manifêstação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito
de recorrer e a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor.
Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, durante os
dias úteis, das 08hh00min às í 2h00min.

A Pregoeira ou a autoridade superior poderá pedir esclarecimentos e promover diligências,
em qualquer fase da licitação e sempre que julgar necessário, fixando prazos para
atendimento, destinados a elucidar ou complementar a instruçáo do processo.

DA HOMOLOGAçÃO E CONVOCAçÃO DA LICITANTÉ VENCEDORA
O resultado de julgamento será submetido à Autoridade Competente para homologaçâo.
Após a homologaçáo da licitação, a licitante vencedora será convocada para assinar o
contrato, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da
convocaÇão e nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
E facultado a Prefeitura Municipal de Moita Bonita, quando a convocada não comparecer
no prazo estipulado no sub-item 12.2, náo apresentar situação regular no ato da assinatura
do contrato ou, ainda, rêcusar-sê a assiná-lo, injustiflcadamente, convocar as licitantes
remanêscentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanÇões
cabíveis.
O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando
solicitado pela parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e
aceito pela PreÍeitura Municipal de Ívloita Bonita.

DÁS SÁ,VÇÓES ADMíII|Ú1,STRAÍ|VAS E PENALTDADES
A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta
ou lance ofertado, falhar ou fraudar na execução do objeto licitado, comportar-se de modo
inidôneo, fazer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da
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citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a administraÇão
pública seja no âmbito federal, estadual e municipal, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou à pena.
A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial do Estado de Sergipe e no
caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem
prejuízo das demais cominações legais.
No caso de inadimplemento, a contratada estará sujeita às seguintes penalidades:
13.3.1 . Advertência;
13.3.2. l\Iulta por atraso a cada 30 (trinta) dias, no percentual de 10% (dez por cento),

calculada sobre o valor do contrato, caso não sejam cumpridas fielmente as
condiçóes pactuadas;

13.3.3. Multa, moratória simples, de 0,4o/o (quatro décimos por cento), na hipótese de
atraso no cumprimento de suas obrigaçóes contratuais, calculada sobre o valor
da fatura;

13.3.4. Suspensáo temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com Administração por período não superior a 02 (dols) anos; e

13.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;
13.3.6. A aplicação da sanção prevista no item 13.3.1, não prejudica a incidência

cumulativa das penalidades dos itens 13.3.2, 13.3.3 e 13.3.4, principalmente, sem
prejuízo de outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do
objeto licitado ou caso haja cumulação de inadimplemento de eventuais cotas
mensais, expressamente previstas, Íacultada a defesa prévia do interessado, no
prazo de 10 (dez) dias úteis.

As sanções previstas nos itens 13.3.1, 13.3.4 e 13.3.5, poderâo ser aplicadas
conjuntamente com os itens'13.3.2 e í3.3.3, facultada a defesa prévia do interessado, no
prazo de 10 (dez) dias úteis.
Ocorrendo à inexecução de que trata o item 13.3, reserva-se ao órgão contratante o direito
de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de
classificaçâo, comunicando-se, em seguida, a Pregoeira e sua Equipe de Apoio na sala de
licitaÇâo, para as providências cabíveis.
A segunda adjudicatória, ocorrendo a hipótese do item anterior, ficará sujeita às mesmas
condiçôes estabelecidas neste Edital.
A aplicaÇão das penalidades previstas nesta cláusula e de competência exclusiva da
Prefeitura Municipal de Moita Bonita.

Alem das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, no que couber, as
demais penalidades referidas no Capltulo lV da Lei Federal n" 8.666/93 e posteriores
alterações, inclusive durante todo o prazo de validade dos produtos fornecidos.

Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à CONTRATADA a importância
alusiva a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em divida ativa do Estado,
ou por qualquer outra forma prevista em lei.

o
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14, DOCONTRATO
14.1 Será assinado contrato entre a Prefeitura Municipal de Moita Bonita e a licitante vencedora,

este, quando chamado, terá o prazo de ate 05 (cinco) dias úteis para assinatura do referido
contrato. O prazo poderá-ser prorrogado em conformidade com item 12.4. No caso do náo
comparecimento, a PreÍeitura chamará o segundo colocado podendo haver uma
negociação nos valores apresentado pelo o mesmo.

14.2. O contrato, que obedecerá às condiÇões estabelecidas neste edital (conforme minutas
constante nos Anexo lX, X, Xl), estará vinculado integralmente à este instrumento,
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implicando na obrigatoriedade da licitante vencedora em cumprir todas as obrigações e
condigões de fornecimento especificadas neste Edital e seus Anexos.

14.3. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora deste
certame, farão parte integrante do contrato, independente de transcriçáo.

14.4. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela Contratante, independentemente
de qualquer notificação ou interpelação judicial desde que a Contratada deixe de cumprir
com qualquer das Cláusulas do Contrato, além de ficar sujeita às penalidades previstas na
Lei n" 8.666/93 e no edital desta licitação.

14.5. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei no 8.666/93, mediantê as
devidas .j ustif icativas.

14.6. O contrato será celebrado a partir da assinatura e terá duração até 31 de dezembro de 2021.

15. DAS OBRTGAçÓES On EMqRESA VENCEDORA E DA qREFETTURA
15.1, DA CONTRATADA
1 5.1 . 1 . Demonstrar, através de documento emitido pelo Ministério das Minas e Energia -

Departamento Nacional de Combustiveis - DNC, Agência Nacional de Petróleo - ANP ou
outro que satisfaça às exigências legais para a exploração do ramo de atividade pertinente,
a variação de preços dos combustÍveis, bem como apresentar as planilhas de custos
elaboradas com a finalidade de parametrizar o preço de venda dos produtos, sempre que
solicitado pela Administração da Prefeitura.

15.1 .2. Fornecer os combustiveis sempre que solicitados, no período diurno e/ou noturno.
'15.1.3. Manter, em um único ponto de venda, os combustíveis relacionados com o objeto do

contrato, caso a licitante seja vencedora.
15.í.4. Abastecer os veículos que compóem ou que venham compor a frota da Prefeitura

Municipal de Moita Bonita; do Fundo Municipal de Saúde; e do Fundo Municipal de
Assistência Social, com produtos de primeira qualidade, de acordo com as especificações e
normas da Agencia Nacional de Petróleo - ANP e INMETRO. Não serão aceitos, em
hipótese alguma, produtos adulterados ou fora das normas permitidas por lei.

15.2. DA CONTRATANTE
15.2.1. Expedir, sempre que necessárias autorizações para a Contratada íornecer os

combustiveis e lubrificantes,
15.2.2. Fornecer as informaçôes necessárias à execuçâo dos serviços;
15.2.3. Fiscalizar a execução do objeto deste Termo, ob.letivando a qualidade desejada;
15.2.4. D{ ciência à empresa vencedora imediatamente sobre qualquer anormalidade que

verificar na execução do contrato e indicar os procedimentos necessários ao seu correto
cumprimento;

15.2.5. Proceder à conferência das Notas Fiscais/Faturas, atestando no corpo das mesmas, após
o fornecimento das combustíveis;

15.2.6. Efetuar pagamento a licitante vencedora de acordo com as condições de preço e prazo
estâbelecidâs neste Edital:

16. DAS CONDTçOES GERÁ,S DE ENTREGA E RECEBTMENTO DO OBJETO
16.1. O fornecimento será feito de forma parcelada de acordo com as necessidades da

CONTRATANTE nas quantidades desejadas, ao longo de todo o exercício de 2021 e ate o
término da vigência contratual, ocorrendo por conta da Contratada às despesas de tributos,
encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da execuçáo do objeto do contrato.

16.2. O abastecimento somente deverá ser eíetuado mediante apresentação da Autorização de
Fornecimento de Combustivel, emitida e devidamente assinada pela Autoridade Competente
da CONTRATANTE, contendo o quantitativo de litros abastecidos, data, quilometragem, a
placa do veículo e o valor.
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DOS PAGAMENTOS E DO REAJUSTE DE PREÇOS
Para efeito de pagamento, a contratada emitirá nota fiscal no período qurnzenal ou mensal e
encaminhará para a Prefeitura, a respectiva nota fiscal/fatura.
As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada para
as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem 16.1 começará a fluir a
partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura, sem incorreções.
O pagamento será feito no prazo estipulado na nota fiscal/fatura náo podendo ser inferior a
10 (dez) dias da apresentação da mesma, e a mesma deverá está devidamente atestada
pelo setor competente.
A empresa contratada deverá está em dia com as obrigaçóes perante o Sistema de
Seguridade Social, mediante a apresentaÇão das Certidões Negativas de Débitos como o
INSS e o FGTS, Fazenda Federal, Estadual, Municipal e Certidão Trabalhista.
Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em situação
irregular, conforme item 17.4.

DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS
Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do
presente Edital e seus Anexos deverá ser enviado, por escrito, podendo ser protocolado o
original, mediante recebimento da 2' (segunda) via, ao Pregoeiro responsável por esta
licitação, até 02 (dois) dias úteis anterior à data fixada no preâmbulo.
17.1.1 Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao

Edital;
17 .1.2 Os esclarecimentos aos consulentes serão comunicados a todas as demais

empresas que tenham adquirido o presente Edital.

DA IMPUGNAçÃO DO ATO CONVOCATORIO
Ate 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer
pessoa poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão, sendo que tais impugnaçôes
deveráo ser maniÍestadas por escrito, podendo ser protocolado o original, mêdiante
recebimento da 2a (segunda) via, na sala de licitação da Prefeitura Municipal de Moita
Bonita, sito à Avenida Abdon Jose Barreto, n" 1223 - Centro, em dias úteis, das 08h00min
às 12h00min.
Caberá o Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de alé 24 (vinte e quatro) horas,
após recebimento do mesmo, conforme estabelecido no § 1o do art.41 da Lei 8.666/93 e
posteriores alteraçóes;
Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, e a mesma não altere
inquestionavelmente qualquer elemento da Proposta de Preços, conforme art. 2'1 , §4" da
Lei 8.666/93, procede à abertura do certame na mesma data e horário do edital original;
As impugnaÇões protocoladas intempestivamente serão desconsideradas.

Praça Santa Terezinha, no 26 - Centro, Moita Bonita/SE - CEP 49.560-000, CNPJ no. 13.104.11
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16.3. A vencedora deverá ter em seus estoques volumes suíicientes para atender as demandas
que se fizerem necessárias da CONTRATANTE.

í6.4. A empresa deverá cobrar o preço estipulado na bomba, na ocasião e no momento do
abastecimento, caso este valor seja menor que o preço contratado.

16.5. A empresa vencedora obrigar-se-á a fornecer o objeto deste edital em conÍormidade com as
especiÍicações descritas, sendo de sua inteira responsabilidade substituiçÕes parciais ou
totais tanto no quantrtativo, quanto na qualidade, caso não estejam em conformidade com as
referrdas especificações.

19.
19.1 .
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20. DOS PRAZOS E DO REAJUSTE DO OBJETO DA LICITAÇÃO
20.1. Após a homologação do resultado desta licitaçáo, será emitida, a convocação para

assinatura do contrato
20.2. A empresa adjudicatária obriga-se a fornecer os combustíveis a ela adjudicado, conÍorme

especificações e condiçóes estabelecidas neste Edital e em seus anexos e na proposta
apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições
estabelecidas no edital.

20.3. Correrá por conta da empresa adjudicatária as despesas para efetivo atendimento ao objeto
licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários e a entrega deverão ocorrer sem prejuízo dos serviços normais deste
Mun icípio.

20.4 Constatadas irregularidades no objeto licitado, este Município, sem prejuízo das penalidades
cabíveis, poderá:
a) Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificaçôes do Memorial
Oescritivo, e da proposta apresentada, determinando sua substituiçáo;
b) Determinar sua complementação sê houver diferença de quantidades ou de acessórios.

20.5. As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo de 24 horas, contados do
recebimento pelo adjudicatário da notificaçâo por escrito, mantido o preço inicialmente
ofertado.

20 6. O fornecimento do combustível deverá ser feito em conformidade com as normas
disciplinadas neste edital, ficando sob responsabilidade total da Contratada qualquer
problema que venha ocorrer relacionado a esse item.

20.7. Havendo qualquer fato devidamente comprovado e alheio à vontade das partes, que altere
o equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, o mesmo poderá ser revisto e

restabelecido em igual proporçáo, mediante requerimento da parte interessada, mantida a

mesma margem de lucro inicial da proposta.
20.8. A critério do CONTRATANTE e em função das necessidades, a CONTRATADA fica

obrigada a aceitar, nas mesmas condiÇões contratuais, os acréscimos ou supressóes até
25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial atualizado do contrato.

20.9. O fornecimento deverá estar de acordo com a solicitação do setor competente e o
fornecimento será de 24 horas de segunda-feira a domingo.

20.10. Comunicar ao contratante, quaisqueÍ fatos ou circunstâncias detectadas por seus
empregados quando da execução do fornecimento, que prejudiquem ou possam vir a
prejudicar a qualidade do mesmo ou comprometer a integridade do patrimônio público.

20.11. A Prefeitura Municipal de Moita Bonita, nâo aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência
de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, tecnicos
ou q uaisquer outros.

21. DAS DTSPOST9OES GERÁ,S
21.1. Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Pregoeira e sua

Equipe de Apoio, com base à legislação que se aplica a modalidade Pregão, sob a égide
da Lei no 10.520102, e subsidiariamente, no que couber, as disposiçóes da Lei no 8.666/93
e suas alteraçóes posteriores.

21.2. Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Moita Bonita o direito de, no interesse da
Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente
licitaÇão, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por
ilegalidade, de ofÍcio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e
devidâmente íundamentado.

Praça Santa Terezinha, no 26 - Centro, Moita Bonita/SE - CEP 49.560-000, CNPJ no. 13.104.112/0001 - 34 - Telefax (79)

3453- 1255, E-mail: licitacao@moitabonita.se.gov.br

d&'','ü,'
t:-:s.t,jr -'

-tc

15

I

\p



ffi
1"..^V.,

i.:.:..:

IPA t
,t
T
2

Moita Bonita/SE, 20 de Janeiro de 2021

DAIANE LIMA SANTANA
Pregoeira Oficial

a

21.3

21.4

)1 q

21.6

21.7

-21.8

21.9

22.
22.1

A participação neste Pregão implicará na aceitação integral e irretratável de suas normas e
observância dos preceitos legais e regulamentarês, resóalvados o direito de impugnaÇão e
de recurso.
E vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela depois de aberta a sessão do
Pregão.
Não havendo expediente na data fixada para a abertura da sessão da licitação, ou
ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame Ãa data
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente,
no mesmo local e horário anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicagão
em contrário do Pregoeiro.
O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no aÍastamento da
licrtante, desde que sejam possíveis as aferiçóes das suas qualificaçôes e a exata
compreensão da sua proposta, durante a realização da sessâo pública desie pregão.
caso seja necessária a interrupção da sessão, os autos do processo ficarâo sob-a guarda
do Pregoeiro, que designará nova data para a continuação dos trabalhos
As normas disciplinadora_s desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde qüe não
comprometam o interesse público.
Este edital e seus anexos estão à disposição dos interessados na sala de Licitação,
situada à Praça santa Terezinha, no 26 - centro, no horário das oghoomin (oito horas) às
í 2h00min (doze horas).

DOS ÁNEXOS
constituem anexos do edital e dele fazem parte integrante, independentemente de
transcrição, os seguintes anexos:
22.1 .1. Anexo I - Termo de Referência,
22.1 .2. Anexo ll - Modelo de Procuração;
22.1.3. Anexo lll - Modelo de Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação;
22.1.4. Anexo lV - Modelo de Declaração de cumprimento do disposto no inciso ixXlll

do art. 7" da Constituição Federal;
22.1.5. Anexo V - Modelo de Declaração de inexistência de fatos supervenientes

impeditivos de habilitação;
22.1.6. Anexo Vl - Modelo de Declaração expressa de total concordância com os termos

do edital;
22.1.7 . Anexo Vll - Modelo de Proposta Comercial;
22. 1 .8. Anexo vlll - Modelo de Declaração de Etaboração lndependente de proposta;
22.1.9. Anexo lX - Minuta do Contrato da prefeitura Municipal;
22.1 .1O.Anexo X - Minuta do Contrato da Secretaria de Saúde;
22.1.11. Anexo Xl - Minuta do Contrato da Secretaria de Assistência Social.

T6
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE MOITA BONITA

COORDENADORIA DE LICITAçAO E CONTRÂTOS ADMINISTRATIVOS

ANEXO I
..TERMO DE REFERÊNCIA"

1. DO OBJETO
'1 .1 Consrrtur-se objeto deste Pregão a AOUIS|ÇÃO DE COMBUST|VEL, ASPECTO FiStCO
LiMprDo E rsENTo DE tMpuREzAs MEDTANTE REeutstÇÃo DtÁRtA E pERíoDtcA, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES OA FROTA DE VE|CULOS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS,
E DO GABINETE DO PREFEITO, COM FORNECIMENTO PARCELADO, PARA O EXERCiCIO
DE 2021, CONFORME DEFINIÇÔES E ESPECIFICAÇÔES ESTABELECIDAS NO ANEXO
|(TERMO DE REFERENCTA) DO EDTTAL

2, DA JUSTIFICATIVA
2 '1 . A aquisiçâo de combustíveis deve-se à demanda de abastecimento da frota de veiculos
oficiais da Prefeitura Municipal de l/oita Bonita, do Gabinete do Prefeito e das Secretaraas
Municrpais de Administraçáo, Educação, Obras, Saúde, Assistência Social e Agricultura, uma vez
que a Adminislraçâo pública deverá através de seus representantes executarem metas e açÕes
da melhor forma possível para suprir as necessidades e expectativas da sociedade local e a
devida contratação se faz necessária para que os agentes públicos desenvolvam suas atividades-
fim.

3. DÁS ESPECIFICAÇÕES BÁS,CÁS qARA EXECUçÃO DO FORNECTMENTO
a) As empresas deverão ter pontos de venda LOCALIZADOS, NO MÁXlMO, A UIVA DISTÂNCtA
DE 10 QUILOMETROS da sede da Garagem Municipal de Moita Bonita, e atenderem a todas as
exigênoias deste Termo de Referência, assim como à documentação, constantes no Edital e seus
Anexos:
b) Caso a empresa a ser contratada possua uma distância maioÍ que a especificada no subitem
acima, a mesma deverá manter, durante a execução do contrato, pontos de venda no Municipio
para abastecimento dos veículos, ficando sob a responsabilidade da empresa. todo procedimento
e custos para tal investimento, tendo como prazo máximo para adequaÇão dessa exigêncra, cinco
dias úteis apos a assinatura do contrato.

Relação dos serviços especificando produto/serviços, quantatativos estimados, conforme tabela
abaixo:

17
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FORMA DE APRESÊNTAçAO DA PROPOSTA
As propostas deverão ser datilografadas ou impressas por qualquer processo eletrônico,
preferencialmente em papel trmbrado do proponente, sem cotaÇões alternativas, emendas,
rasuras ou entrelinhas, devendo estar rubricadas e a última folha assinada por
representante legal da empresa de acordo com ttem 5.1 .1 e 5.1 .2. e em conformidade com
o Anexo Vll.
As propostas deverão ser apresentadas em 01 (uma) via de igual teor, contendo:
4 2.1 . Razáo Social, número do CNPJ, endereÇo, telefone,
4.2.2. Especificaçâo detalhada do objeto cotado, em observância as especiíicaçôes

minimas exigidas no Anexo I - Termo de Referência;

Praça Santa Terezinha, no 26 - Centro, Moita Bonita/SE - CEP 49.560-000, CNPI no. 13.104.11210001 - 34 - Telefax (79)
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4.2.3. Preço unitário e preço total do item em algarismo arábico, na moeda nacional, já

incluídos os custos de írete, encargos fiscais, comerciais e quaisquer outras
despesas incidentes sobre o objeto licitado;

4.2.4. Preço total da proposta de preços, em algarismo arábico e por extenso, na moeda
nacional, já incluídos os custos de impostos, taxas, seguros, transportê, írete, etc,e
quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto licitado;

4.2.5. Conter descrição clara e detalhada dos materiais ofertados, inclusive material
indicando o nome, a marca do material do produto; e outros elementos que melhor
os identifiquem;

4.2.6. Prazo do fornecimento dos combustíveis, que será ate 31 de dezembro de 2021 de
acordo com as especificaÇões do Anexo I (Termo de Referência);

4.2.7. Apresentada a proposta, o Licitante estará automaticamente aceitando e se
sujeitando às cláusulas e condições do presente Edital;

4.2.8. Os licitantes que não atenderem às exigências legais previstas neste capítulo seráo
considerados desclassificados.

4.2.9. Declaração impressa na proposta de que os combustÍveis ofertados atendem todas

.as especificaÇóes exigidas no Anexo I - Termo de Referência;
4.2.9. E obrigatório informar a I\IARCA dos rtens cotados
4.2.10. Nos valores que forem propostos serão consideradas as seguintes regras:
4.2.'1 1 . Discrepância entre os valores expressos em numerais e por extenso: valem os

escritos por extenso;
4.6.12. Discrepância entre o valor unitário e o total: vale o valor unitário;
4.2.13. A Pregoeira corrigirá os erros de quantitativo, soma e/ou multiplicação que náo

alterem o preço unitário ofertado, sendo este considerado para fins de classificação
e desclassif icação das propostas.

4.2.14. Somente serão aceitas as propostas entregues dentro do prazo firmado neste
Edital, ou seja, até a data e hora da abertura da licitaÇão.

5, CRITÉRIO DE ACEMOITA BONITALIDADE DOS PREÇOS
5.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do Pais (Real - R$).
5.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir até três casas decimais após a virgula (.

,xx).
6. DOS PAGAMENTOSEDOREAJUSTEDEPREçOS
6.1. Para efeito de pagamento, a contratada emitirá nota fiscal no período quinzenal ou mensal e

encaminhará para a Prefeitura, a respectiva nota fiscal/fatura.
6.2. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada para as

devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem 4.1 começará a fluir a partir
da data de apresentação da nota fiscal/fatura, sem incorreções.

6.3. O pagamento será feito no prazo estipulado na nota fiscal/fatura não podendo ser inÍerior a l0
(dez) dias da apresentação da mesma, e a mesma deverá está devidamente atestada pelo
setor competente.

6.4. A empresa contratada deverá está em dia com as obrigações perante o Sistema de
Seguridade Social, mediante a apresentação das Certidôes Negativas de Débitos como o
INSS e o FGTS, Fazenda Federal, Estadual, Municipal e Certidão Trabalhista.

6.5. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em situação
irregular, conforme item 4.4.

7. DAS CONDTçOES GERÁ,S DE ENTREGA E RECEBTMENTO DO OBJETO
7.1. O fornecimento será feito de íorma parcelada de acordo com as necessidades da

CONTRATANTE nas quantidades desejadas, ao longo de todo o exercício de 2021 e até o

Praça Santa Terezinha, no 26 - Centro, Moita Bonita/SE - CEP 49.560-000, CNPJ no. 13.104.112/00Ot - 34 - Telefax (79)
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término da vigência contratual, ocorrendo por conta da Contratada às despesas de tributos,
encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução do objeto do contrato.

7.2. O abastecimento somente deverá ser efetuado mediante apresentação da Autorização de
Fornecimento de CombustÍvel, emitida e devidamente assinada pela Autoridade Competente
da CONTRATANTE, contendo o quantitativo de litros abastecidos, data, quilometragem, a
placa do veículo e o valor.

7.3. A vencedora deverá ter em seus estoques volumes suÍicientes para atender as demandas
que se fizerem necessárias da CONTRATANTE.

7.4. A empresa deverá cobrar o preço estipulado na bomba, na ocasiáo e no momento do
abastecimento, caso este valor seja menor que o preço contratado.

7.5. A empresa vencedora obrigar-se-á a fornecer o objeto deste edital em conformidade com as
especificaÇôes descritâs, sendo de sua inteira responsabilidade substituições parciais ou totais
tanto no quantitativo, quanto na qualidade, caso não estejam em conformidade com as referidas
especificações.

Praça Santa Terezinha/ no 26 - Centro, N'1oita Bonita/SE - CEP 49.560-000, CNPJ no. 13.104.11210001 - 34 - Telefax (79)
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- 8. CLASSTFTCAçAO ORçA:MENTÁRLA E FINANCEIRA DOS RECURSOS
8.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos,
classificados conforme abaixo.
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte de TecuTsos: PRÓPRIo, MDE, PNATE, QSE, PSB,
IGDBF,PAB-FlXO, EMENDA, Unidade Orçamentária: 0202 - GABINETE DA PREFEITO;
O4,T22.OOO7,2,OO3 - I\4ANUTENÇÃO OO CESINETE DA PREFEITO - 3390.30.00 _ MATERIAL DE
CoNSUMO, FR 1.001; 02.02 - SECRETARIA MUNTCTPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 04.122.0001.200.4 1 O
- MANUTENÇÃo DA SECRETARIA I\4uNIcIpAL DE ADMINISTRAçÃo, :ssri.so.oo - MATERIAL DE r- J
CONSUMO, FR 1.001; 0202 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, 04.123.0001.2008 -
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, 3390.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO,
FR 1.001; 0202 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 12.361.0005.2.024 - MANUTENÇAO
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 3390.30.00 - |YATERIAL DE CONSUMO, FR f.i11;
02.02 - SECRETARIA N4UNTCTPAL DE EDUCAÇÃO, 12.361.005.2.023 - MANUTENÇÃO DO
SISTEMA DE TRANSPORTE ESCOLAR - PNATE - 33.90.30.00 - N4ATERiAL DE CONSUMO, FRS
t.r23, t.125; 12.368.0005.2033 - |VIANUTENÇÃO OO SRúRIO - EDUCAÇÃO - 33.90.30.00 -
MATERIAL DE CONSUMO, FR 1.120; 0202 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS
URBANOS, 15.122.0003.2.036 - MANUTENÇÃO DA SECRETARTA DE OBRAS E SERVIÇOS

_ URBANOSí 33.90.30.00, FR 1.001; 0202 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIN4ENTO
SUSTENTAVEL, 20.122,0002.2.01,1 . I\4ANUTENÇAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIIIENTO SUSTENTAVEL, 3390.30.00 - N4ATERIAL DE CONSUMO, FR 1.001; ,0203 -
FUNDO IVIUNICIPAL DE SAUDE; 10.301007.2060 - AÇOES VOLTADAS PARA ATENÇAO BASICA _
3390.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, FR 1.214; 10.304.0007.2064 - AÇÕES VOLTADAS A
VIGIúNCrA SANTTARTA, 3390.30.00 - N4ATERIAL DE CONSUMO, FR t.2t-4; 0204 - FUNDO
MUNICIPAL DE ASS]STÊNCIA SOCIAL; 08.244,0006.2083 - BLOCO DA PROTESO SOCIAL BÁSICA
- 3390.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, FR 1-311; 08.244.0006.2086 - BLOCO DA GESTÃO DO
PROGRAMA BOLSA FAMILIA E DO CADASTRO UNICO,339O.3O.OO - MATERIAL DE CONSUN4O, FR
r.311; 08.243.0006.2067 - iVIANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR - 3390.30.00 - N4ATERTAL DE
CONSUMO, FR 1.001.

9. DAS SÁirÇOES ADMTNTSTRATTVAS E qENALTDADES
9.'1 . A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta

ou lance ofertado, falhar ou fraudar na execução do objeto licitado, comportar-se de modo
inidÔneo, fazer declaraçáo falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da
citação e da ampla deíesa, ficará impedida de licitar e contratar com a administração

3453-1255, E-mail: licitacao@moitabonita.se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

COORDENADORIA DE LICITAçÃO E CONTRÂTOS ADMINISTRATIVOS
pública seja no âmbito federal, estadual e municipal, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou à pena.

9.2. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial do Estado de Sergipe e no
caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem
prejuízo das demais cominações legais.

9.3. No caso de inadimplemento, a contratada estará sujeita às seguintes penalidades:
9.3.1 . Advertência;
9.3.2. Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias, no percentual de 10% (dez por cento),

calculada sobre o valor do contrato, caso não sejam cumpridas fielmente as
condiçôes pactuadas;

9.3.3. Multa, moratória simples, de 0,4o/o (quatro décimos por cento), na hipótese de
atraso no cumprimento de suas obrigâÇões contratuais, calculada sobre o valor
da fatura;

9.3.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com AdministraÇão por período não superior a 2 (dois) anos; e

9.3.5. Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;
9.3.6. A aplicação da sanção prevista no item 9.3.1, não prejudica a incidência

cumulativa das penalidades dos itens 9.3.2, 9.3.3 e 9.3.4, principalmente, sem
prejuízo de outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do
objeto licitado ou caso haja cumulação de inadimplemento de eventuais cotas
mensais, expressamente previstas, Íacultada a defesa previa do interessado, no
prazo de 10 (dez) dias úteis.

9.4. As sanções previstas nos itens 9.3.1, 9.3.4 e 9.3.5, poderão ser aplicadas conjuntamente
com os itens 9.3.2 e 9.3.3, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de '10 (dez)
dias úteis.

9.5. Ocorrendo à inexecução de que trata o item 9.3, reserva-se ao órgão contratante o direito
de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vanta.josa, pela ordem de
classificaçáo, comunicando-se, em seguida, a Pregoeira e sua Equipe de Apoio na sala de
licitação, para as providências cabíveis.

9.6. A segunda adjudicatória, ocorrendo a hipótese do item anterior, ficará sujeita às mesmas
condiçÕes estabelecidas neste Edital.

9.7 . A aplicaçáo das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da
Prefeitura Municipal de Moita Bonita, do Fundo Municipal de Saúde e do Fundo dê
Assistência Social.

9.8. Alem das penalidades citailas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, no que couber, as
demais penalidades referidas no Capítulo lV da Lei Federal n' 8.666/93 e posteriores
alterações, inclusive durante todo o prazo de validade dos produtos fornecidos.

9.9. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à CONTRATADA as importância
alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em dívida ativa do Estado,
ou por qualquer outra forma prevista em lei.

10. DAS OBRIGAçOÉS DA CONTRATADA E DA CONI'RATANTE
10.1, DA CONTRATADA
10.1.1. Demonstrar, através de documento emitido pelo Ministerio das Minas e Energia -

Departamento Nacional de Combustíveis - DNC, Agência Nacional de Petróleo - ANP ou
outro que satisÍaÇa às exigências legais para a exploração do ramo de atividade pertinente,
a variaÇão de preços dos combustíveis, bem como apresentar as planilhas de custos
elaboradas com a finalidade de parametrizar o preço de venda dos produtos, sempre que
solicitado pela Administração da Prefeitura.

Praça Santa Terezinha, no 26 - Cêntro, l.4oita Bonita/SE - CEP 49.560-000, CNPJ no. 13.104.1121000L - 34 - Telefax (
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COORDENADORIA DE UCITAçÃO E CONTRÂTOS ADMINISTRATIVOS
'10.1.2. Fornecer os combustíveis sempre que solicitados, no período diurno e/ou noturno.
í0.1.3. Manter, em um único ponto de venda, os combustíveis relacionados com o objeto do

contrato, caso a licitante seja vencedora.
10.1.4. Abastecer os veículos que compõêm ou que venham compor a frota da preÍeitura

Municipal de Moita Bonita, do Fundo Municipal de saúde e do Fundo Municipal de
Assistência Social com produtos de primeira qualidade, de acordo com as especificaçóes e
normas da Agencia Nacional de Petróleo - ANp e INMETRO. Não seráo aceitoi, em
hipótese alguma, produtos adulterados ou fora das normas permitidas por lei.

10.2. DA CONTRATANTE
10.2.1. Expedir, sempre que necessárias autorizâçôes para a contratada fornecer os

combustíveis e lubrificantes;
10.2.2. Fornecer as informaçôes necessárias à execução dos serviços;
í0.2 3. Fiscalizar a execução do ob.ieto deste Termo, objetivando a qualidade desejada;
10.2.4. D_ar ciência à empresa vencedora imediatamente sobre qualquer anórmalidade que

verificar na execução do contrato e indicar os procedimentos necessários ao seu correto
cumprimento;

10.2.5. Proceder à conferência das Notas Fiscais/Faturas, atestando no corpo das mesmas, após
o fornecimenlo das combustíveis,

10.2.6. Efetuar pagamento a licitante vencedora de acordo com as condições de preço e prazo
estabelecidas neste Ed jtal;

ffi,,',17-,

DÁS DTSPOSTÇÕES GERÁ'S
os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela pregoeira e sua
Equipe de Apoio, com base à legislação que se aprica a modaridade pregão, sob a égide
da Lei no 10.520102, e subsidiariamente, no que couber, as disposiçôes dã Lei no g.66õ/93
e suas alterações posteriores.
Fica assegurado a PreÍeitura Municipal de Moita Bonita o direito de, no interesse da
Administraçáo, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente
licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e
devidamente fundamentado.
A participaÇão neste Pregão implicará na aceitação integral e irretratável de suas normas e
observância dos preceitos legaas e regulamentares, resialvados o direito de impugnação e
de recurso.
E vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela depois de aberta a sessão do

Pregão.
Não havendo expediente na data fixada para a abertura da sessão da licitação, ou
ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente,
no mesmo local e horário anteriormente estabelecidos, desde que nâo haja comunicação
em contrário do Pregoeiro.
o desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no aÍastamento da
licitante, desde que sejam possíveis as afêrições das suas qualificações e a exata
compreensão da sua propostã, durante a realização da sessão pública desie pregão.
caso seja necessária a interrupção da sessão, os autos do processo ficarão soüa guarda
do Pregoeiro, que designará nova data para a continuação dos trabalhos
As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da
disputa, respeitada a igüaldade de oportunidade entre as licitantes e desde que não
comprometam o interesse público

11.2

11.3

11 .4

11.5
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11.9. Este edital e seus anexos estâo à disposiçáo dos interessados na sala de Licitação,
situada à Praça Santa Terezinha, no 26 - Centro, no horário das 08h00min (oito horas) às
12h00min (doze horas).

& 0o- \f^t0rv\,
ADRIANO DE GOES SANTANA
GERENTE DE TRANSPORTES

Praça Santa Terezinha, no 26 - Centro, Moita Bonita/SE - CEP 49.560-000, CNPJ no. 13.104.1121000L - 34 - Telefax (79)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

COORDENADORIA DE LICTTAçÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

ANEXO II

MODELO DE CREDENCIAL / PROCURAçÃO

_(pRopRtETÁRro DA EMPRESA, TDENTTDADE E CpF OU NOME E OUAL|F|CAÇÃO
DO SOCIO-GERENTE - com poderes para tal)_, por este instrumento particular, nomeia e

- constitui seu bastante procurador _( NOME E eUALtFtCAÇÃO DO OUTORGADO,
ENDEREÇO, IDENTIDADE E CPF)_, com amplos poderes para repÍesentar _(
NOME E ENDEREÇO DA EMPRESA E CNPJ)_, junto à Prefeitura de Moita Bonita, podendo
entregar e receber envelopes contendo os documentos e as propostas, juntar documentos,
assinar atos e termos, tomar deliberações, receber ofícios e relatórios de julgamentos, firmar
declarações, dar ciência e, especialmente, formular ofertas e lances de preços, enfim, assinar
todos os atos e quaisquer documentos indispensáveis ao bom e íiel cumprimento do presente
mandato junto a este órgão, relativamente a quaisquer das fases do Pregão n" _/_.

(local e data)

(assinatura do sócio-gerente ou proprietário e carimbo)

.Y

Obs.:
notas

A presente procuração deverá está com a firma do outorgante reconhecida por autenticidade em cârtóÍio de

\

Praça Santa Terezinha, no 26 - Centro, IVl oita Bonita/SE - CEP 49.560-000. CNPJ no. 13.104.112/0001 - 34 - Telefax (79)

F
3453-1255, E-mail : licitacao@moitabonita.se.gov.br

REF.: PREGÃO PRESENCIAL NO. I
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

COORDENADORIA DE LICITAçÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

ANEXO ilt
MODELO DE DECLARAçAO DE CUMPRIMENTO DOS REQU'S'IOS DE HABILITAçÃO

llma Sra
Pregoeira
Prefeitura Municipal de Moita Bonita/SE
Ref.: Pregáo no

._ Senhora Pregoeira,

(nome da emoresa)

Jí

sediada em
legal S(a)

(endereco com o leto por intermédio de seu representante
portado(a) da Carteira de ldentidade no 24

e do CPF no _, DECLARA, sob as penas da lei, nos termos
do aft. 40, jnciso Vll, da Lei no 10.520102, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação
estabelecidos no edital da licitação do Pregão Presencial n' t

(nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente,
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado)

Praça Santa Terezinha, no 26 - Centro, Moita Bonita/SE - CEP 49.560-000, CNPJ no. 13.104.112/0001 - 34 - Telefax (79)

g
3453-1255, E-mail: licitacao@moitabonita.se.gov.br

CNPJ no
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

COORDENADORIA DE LICITAçÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

ANEXO IV
MODELO DE DECLARAçÃO DE CUMqRIMENTO AO DISPOSTO NO tNCtSO )m«il DO ART.

z" DA coNsÍtrutçÃo FEDERAL

sediada em
legal S(a)

llma. Sra.
Pregoeira
Prefeitura Municipal de Moita Bonita
ReÍ.: Pregão no

Senhora Pregoeira,

(nome da empresa) , CNPJ nô
(endereco comoleto) por intermédio de seu representante 25

portado(a) da Carteira de ldentidade no

e do CPF no _, DECLARA, para fins do drsposto no inciso
V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de
outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em Íabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de '16 (dezesseis) anos.

Ressalva: empÍega menor, a partir de 14 (quatoze) anos, na condição de aprendiz ( ).

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

(nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente,
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado)

Praça Santa Terezinha, no 26 - Centro, lYoita Bonita/SE - CEP 49.560-000, CNPJ no. 13.104.11210001 - 34 - Telefax (79)
3453-1255, E-mail: licitacao@moitabonita.se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONTTA

cooRDENADoRra oe lrcruçÃo E coNTRATos ADMINrsrRATrvos

ANEXO V
MODELO DE DECLARAçÃO DE INEXISTÊHCIN OC FATOS SUPERVENIENTES

IMPEDITIVOS DE HABILITAçÃO

llma. Sra.
Pregoeira
Prefeitura Municipal de Moita Bonita
Ref.: Pregão no

Senhor Pregoeiro,

(nome da empresa) CNPJ no

(endereco completo) , por intermédio de seu representante
portado(a) da Caíeira de ldentidade no 26

e do CPF no 

-, 

DECLARA, sob as penas da Lei, nos

termos do § 2o, do art. 32, da Lei no 8.666/93 que até esta data, náo ocorreu nenhum fato

superveniente que seja impeditivo de sua habilitaÇão na licitação em epígrafe.

.de de

(nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente,
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado)

w
Praça Santa Terezinha, no 26 - Centro, Nloita Bonita/SE - CEP 49.560-000, CNPJ no. 13.104.11210001 - 34 - Telefax (79)

3453-1255, E-mail : licitacao@moitabonita.se.gov.br

sediada em

legal S(a)
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ANEXO VI
MoDELo DE DEcLARAçÃo oe ctÊructa e coNconoÂrctA cou o EDITAL

llm. Sr.
Pregoeiro
Prefeitura Municipal de Moita Bonita
Ref.: Pregão no. _J_

Senhor Pregoeiro,

A empresa
(endereço

(nome da empresa) , CNPJ n" , sediada em
com p leto) , por intermédio de seu representante legal Sr (a)

portador do RG N" e do CPF N'
em atendimento à determinaçáo constante deste certame, 27

DECLARAMOS que tomamos ciência de todos os termos do mesmo, e que cumprimos
plenamente os requisitos de habilitação, sob as penalidades cabíveis.

Por ser verdade, firmamos a presente declaração para que produza seus efeitos legais e

de direito.

de de

(nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente,
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado)

-í

Praça Santa Terezinha, no 26 - Centro, Moita Bonita/SE - CEP 49.560-000, CNPJ no. 13.104 11

3453- 1255, E-mail : licitacao@moitabonita.se.gov.br

21000t - 34 - Telefax (79)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

CooRDENADORIA DE LICITAçÃO E CONTRATOS ADMINISTRATMS

ANEXO VII
MODELO DA PROPOSTA DE PREÇO

Manifestando interesse em participaÍ do processo licitatório instaurado por essa PREFEITURA,
vimos apresentar a nossa proposta como participante do Pregão Presencial n'. I ,
que tem por objeto aquisição de combustíveis.

.-. Razão social:................ ...............CNPJ:
Endereço Completo: CEP: ................
Fone: ............................Fax: .... e-mail:
DADOS BANCARIOS DA EMPRESA: NOME DO BANCO: AGÊNCIA N":

AGÊNC|A: . CONTA CORRENTE No: ...... .,..... . . ...... .....

ITEM PRODUTO UND QTD PREÇO
POR LITRO

VALOR
TOTAL

Gasolina Comum isenta de impurezas

Óleo Diesel S-10, lÍmpido e isento de
impurezas

Litro 100.000

a2 Litro 200.000

VALOR TOTAL

Prazo de validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.
Prazo de Fornecimento: Ate 31 de Dezembro de 2021 .

Distância sede da PREFEITURA:
Deverá constar ainda as seguintes declarações:
1. DECLARAMOS que assumiremos responsabilidade pelo fornecimento dos bens cotados e
classificados em perfeitas condições de uso e de acordo com as especificações solicitadas, os

- quais serâo inspecionados pelos respectivos Departamentos Competentes do Município e sendo
constatada alguma irregularidade nos comprometemos em a reposição imediata, sem ônus para a
Admrnistração no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas.
2. DECLARAMOS que o preço da proposta inclui todos os custos diretos e indiretos, tributos
incidentes, taxas e outras despesas necessárias ao cumprimento integral do objeto do Edital e
seus Anexos.
3. DECLARAMOS que assumiremos a responsabilidade pelos tributos, custos e despesas, diretas
ou indiretas, omitidos na propostê ou incorretamente cotâdos, os quais serão considerados como
inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título,
devendo os materiais serem fornecidos à Prefeitura sem ônus adicionais.
4. Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e
seus Anexos, bem como aceitamos todas as obrigaÇões e responsabilidades especificadas no
Edital, Termo de Referência e na Minuta do Contrato.
5. Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou
indiretamente, Íazem parte do presente objeto, tais como impostos, transporte, seguros, taxas ou
quaisquer outros encargos que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer
acréscimos em virtude de expectativa inflacionária.

Praça Santa Terezinha, no 26 - Centro, Ivloita Bonita/SE - CEP 49.560-000, CNPJ no. 13.104.1121000t - 34 - Telefax (79)

3453-1255, E-mail: licitacao@moitabonita.se.gov.br
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6. DECLARAMOS que caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a
entregá-lo nas condições estabelecidas pela contratante.

OADOS DO REPRESENTANTE QUE IRÁ ASSINAR O CONTRATO:
lNome, no do CPF, n" do RG, Estado civil, profissão e endereço residencial].

de

OBS.; EsÍa proposta devêrá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e assinada pelo(s)
seu(s) representante(s) legalis) e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s).

à

de
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[Assinatura e carimbo].
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ANEXO VIII
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

A
PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MOITA BONITA
PRAÇA SANTA TEREZINHA, NO 26 - CENTRO,
cEP 49.560-000 - MO|TA BONTTA - SE
ATT: COORDENADORIA DE LICITAçÕES E CONTRATOS DA ADMINISTRAÇÃO
REF. PREGÃO PRESENCIAL N' XXX/2021.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, portador do RG No xxxxxxxx, CPF No xxxxxxxxxxxxxx,

- representante devidamente constituído da empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, doravante
denominado licitante, declaro, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal
Brasileiro, que:

(b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de
qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação no XXN2021, na modalidade pregão,
por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro
participante potencial ou de fato licitação no XXX2021, na modalidade pregão quanto a participar
ou não da referida licitaÇão;

(d) que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,

- comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação no

Y.,y\X12021, na modalidade pregão antes da adjudicação do objeto da reÍerida licitaçáo;

(e) que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante da PM-MOITA BONITA antes da
abertura oficial das propostas; e

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos
poderes e informações para firmá-la.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, em xx de xxxxxxxxx de 2021

(ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE)

30
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(a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela empresa xxxxxxxxxxxxxx, e que
o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a,

discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação no

XXX12021 , na modalrdade pregão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
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ANEXO IX
MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
PARCELADO DE COMBUSTIVEIS, CELEBRADO
ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA
BONITA,CONTRATANTEEAEMPRESA

, DORAVANTE
DENOMI NADA CONTRATADA.

O MUNICIPIO DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE, Pessoa Jurídica de Direito Público,

- com endereço à Praça Santa Terezinha, n' 26 - Centro - CEP 49.560-000, CNPJ no.

13.104.11210001 - 34, doravante denominada simplesmente PREFEITURA, aqui representada
pelo Senhor VAGNER COSTA DA CUNHA, brasileiro, casado, maior, portador do CPF N"

, residente e domiciliada na Sede do Município de Moita Bonita/SE, do outro
lado a Empresa , localizada à 

-, 

inscrita no CNPJ sob o no.

doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu
o Sr _, têm justo e acordado êntre si o presente Contrato de

fornecimento de Combustível, de acordo com as disposições regulamentares contidas na Lei no.

10.520, de 17 de Julho de 2002, e subsidiariamente, pela Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993, e
suas alteraçôes, mediante cláusulas e condiÇões seguintes:

l- DO LOCAL E DATA: Lavrado e assinado na sede da PreÍeitura Municipal de MOITA
BONITA/SE, aos _ dias do mês de do ano de 202í ;

ll - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade
Pregão Presencial no. _/_ e rege-se pelas disposições expressas na Lei n0. 10.520102, e
subsidiariamente, no que couber, as disposiçôes da Lei no. 8.666/93 e suas alteraçóes posteriores
e pelos preceitos de direito público.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO E PRAZO CONTRATUAL
consritui-se ob,eto deste contrato a AAUISIÇÂO DE COMBUST|VEL, .ASPECTo Físlco LiMPlDo E
ISENTO DE IMPUREZ AS MEOIANTE REQUISIÇAO DIARIA E PERIODICA, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA FROTA DE VEíCULOS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, E DO GABINETE DO
PREFEITO, COM FORNECIMENTO PARCELADO, PARA O EXERCíCIO OE 2021, CONFORME
DEFINIÇÔES E ESPECIFICAÇÔES ESTABELECIDAS NO ANEXO I(TERMO DE REFERÊNCIA) DO
EDITAL,

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo de vigência contratual darse-á da data de sua assinatura ate o dia 31 de
dezembro de 2021

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIçOES DE ENTREGA E RECEBIMENTO
2.1 - O fornecimento será feito fracionadamente de acordo com as necessidades da CONTRATANTE nas
quantidades desejadas, ao longo de todo o exercício de 2021 e alé o término da vigência contratual.
2.2 - O abastecimento somente deverá ser efetuado medjante a apresentaçâo poÍ parte do motorista da
Autorizaçâo de Fornecimento do CombustÍvel, emitida e devidamente assinada pelo Setor Competente da
CONTRATANTE, contendo o quantitativo de litros abastecidos, data, quilometragem, a placa do veículo e o
valor unitário e total. O Írentista preencherá o documento na presença do motorista, sendo assinado por
ambos.

Praç! Santa Terezinha, no 26 - Centro, Moita Bonita/SE - CEP 49.560-000, CNPJ no. 13.104.112/0001 - 34 - Telefax (79)

3453-1255, E-mail : licitacao@moitabonita.se.gov.br
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2.3 - A CONTRATAOA deverá teÍ em seus estoques volumes suficientes para atender às demandas que se
Íizerem necessárias da CONTRATANTE.
2'4 - A CoNTRATADA deverá cobrar o preço estipulado na bomba, na ocasiáo e no momento do
abastecimento, caso este valor seja menor que o preço contratado.

CLÁUSULA TERCEIRA - Do PREço E DA FoRMA DE PAGAMENTo
3.1 - Pelo fornecimento do objeto discriminado na Cláusula Primeira, obedecido ao disposto na Cláusula
segunda, a CoNTRATANTE pagará à CoNTRATADA, o varor totar eétimado de R$( ............), durante a vigência deste Contrato, de acordo com os íornecimentos realizados e
os preÇos constantes da tabela abaixo:

.Y

32

PNATE

VALOR TOTAL RS

Praça Santa Terezinha, no 26 - Centro, Moita Bonita/SE - CEp 49.560-000 , CNPI no. 13.i04.112i0001 - 34 - Telefax (79)

CLÁUSULA QUARTA -DA FORMA DE PAGAMENTO
4'1 - A nota fiscal deverá ser emitida em nome da unidade pagadora: PREFEITURA MUNtclpAL DE
l\4olrA BoNlrA, jnscrata no CNPJ sob no. 1,3.jo4.112tooo1 - 34, com endereço na PRAÇA SANTA
TEREZINHA, N' 26 _ CENTRO, MOITA BONITfuSE,

ITEM UND QTD MARCA
PREÇO
UNIT.

VALOR
TOTAL

SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCA o

VALOR TOTAL DO MDE (R$)

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS UND QTD MARCA
PREÇO
UNIT.

VALOR
TOTAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA
QSE

VALOR TOTAL DO FUNDEB R$

ITEM ESPECTFTCAçÃO OOS PROOUTOS UND QTD MARCA
PRE.çO

UNITARIO
VALOR
TOTAL

GABINETE OO PREFEITO
RECURSOS PR PRIOS

ITEM ESPECTFTCAÇÃO OOS PRODUTOS UND QTO MARCA
PREçO
UNIT.

VALOR
TOTAL

sEcRETAR A M U N tc I PAL D E D ESE N oLVIM ENTO SUSTENTA EL
RECURSOS PR PRIOS

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS UND QTD MARCA
PREÇO

UNIT
VALOR
TOTAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
RECURSOS PR PRIOS

VALOR TOTAL RS

3453-1255, E-mail: licitacao@moitabonita.se.gov.br

v

ESPECIFICAçAO OOS PRODUTOS
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COORDENADORIA DE UCITAçÃO E CONTRATOS ADMINISTRÂTIVOS
4.2 - O pagamento dar-se-á até o 10' (decimo) dia útil após a apresentaçâo da Nota Fiscal/Fatura,
acompanhada dos documentos de regularidade fiscal, atestada pelo servidor designado para Íiscalizar a
execuçâo do Contrato, conforme quantitativos solicitados no perlodo.
4.3 - O Pagamento será realizado, mediante comprovaçâo da regularidade fiscal obrigatória (Receita
Federal, Divida Ativa da Uniâo, FGTS e INSS, Fazenda Estadual, Municipal e Certidão Trabalhista),
devidamente atualizada. A PREFEITURA não responde por qualquer encargo resultante de atrasos na
liquidaçâo dos pagamentos correspondentes.
4.4 - A Nota Fiscal/Fatura que for apresentada com erro será devolvida à CONTRATADA para retificaÇáo e
Íeapresentação, acrescentando-se, no prazo fixado acima, os dias que se passarem entre a data da
devoluçáo e a da reapresentação.
4.5 - Qualquer atÍaso ou incorreçâo ocorrido na apresentaçáo da nota íscal/fatura, ou nos documentos
exigidos como condigão de pagamento por parte da CONTRATADA, o pagamento será suspenso até que
sejam sanadas as pendências, sem ônus para a CONTRATANTE.
4.6 - O pagamento será efetuado mediante crêdito direto em conta corrente em nome da CONTRATADA.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver

'-. pêndência de liquidaçáo da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

cLÁUSULA QUINTA - Do REEQUILIBRIo EGoNÔMIco.FINANcEIRo E ATUALIzAçÂo FINANcEIRA
5.1 - Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial deste contrato, desdê
que configurada e cabalmente demonstrada quaisquer das hipóteses do aÍtigo 65, inciso ll, alinea "d", e §5"
da Lei Federal n" 8.666/93.
PARAGRAFO PRIMEIRO - Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que não tenha concorrido de alguma
forma a CONTRATADA, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido pela variaçáo
acumulada do IPCA,/IBGE ocorrida entre a data final prevista para pagamento e a data de sua efetiva
Íealizaçâo.
PARAGRAFO SEGUNOO - No caso de prorrogaçáo de vigência do contrato, os preços poderáo ser
realustados tendo como base de referência o IGP-M (Índice Geral de Preço de Mercado), contando-se o
prazo a partir do mês anterior da assinatura do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAçÂO ORçAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS
6.1. As despesas decorrentes da presente licitação correráo por conta dos recursos específicos,
classificados conforme abaixo:
CLASSIFICAÇÃO ORçAMENTÁRIA: Fonte de recursos: PROPRIO, MDE, PNATE, QSE,
Unidade Orçamentária: 0202 - GABINETE DA PREFEITO;04.122.0001,2.003 - I4ANUTENÇÃO DO

GABINETE DA PREFEITO - 3390,30.00 - N4ATERIAL DE CONSUI4O, FR 1.001; 02.02 -
- SECRETARIA MUNICiPAL DE ADMTNISTRA$O, O+.t22.0001.200.4 - MANUTEN*O DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO, 3390.30.00 - MATERIAL DE CONSUIYO, FR 1.001;
O2O2 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, O4.123.OOO1.2OOB - MANUTENÇÃO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, 3390,30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, FR 1.001; O2O2 -

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 12.361.0005.2.024 - MANUTENÇAO DA SECRETARIA
N'lUNICIPAL DE EDUCAÇAO, 3390.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, FR 1.111; 02.02 -

SECRETARTA MUNICTPAL DE EDUCAÇÃO, 12.361.00s.2.023 - N4ANUTENÇÃO OO SrSrrNR Oe
TRANSPORTE ESCOLAR - PNATE - 33.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, FRS 1.123, 1.125;
12.368.000s.2033 - MANUTENÇÃO OO SeúmO - EDUCAÇÃO - 33.90.30.00 - MATERTAL DE
CONSUI'4O, FR 1.120; 0202 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS,
15.122.0003.2.036 - MANUTENÇÃO DA SECRETARTA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS,
33.90,30.00, FR 1.001; O2O2 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL,
20,122,0002,2.011 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
SUS'TENTÁVEL, 3390.30.00 - N4ATERIAL DE CONSUMO, FR 1.001;
CLAUSULA SETIMA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
7.1 - Constituem deveres da CONTRATADA:
a) Efetuar os fornecimentos dos combustíveis dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos neste contrato,
com a observância às rêcomendaçôes aceitas pela boa técnica, normas e legislaçáo pertinentei

Praça Sânta Terezinha, no 26 - Centro, Moita Bonita/SE - CEP 49.560-000, CNPJ no. 13.104.112/0001 - 34 - Telefax (79)
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b) cumprir flelmente o presente contrato, de forma que os produtos contratados sejam tornecidos comperfeição, executando-os sob sua inteira e exclusiva responiabilidade;
c) Fornecer combustivel espêcial no caso da tatta oe cóÀouitivel comum. sem nenhum acréscimo no preço

d) cobrar o preço de bomba no dia do abastecimento, caso seja menor que o preço contratado.

;L|:?U^ir"ÀXiXi?rererente 
aos produtos durante o'mêi de reÍerência,' para?i"JãJãi"rtrça" e riquidação

f) Manter, durênte toda a execução do conkato, em compatibilidade com as obrigaçôes por ela assumidas,todas as condiçôes de habilitaÇâo e qualificaçâo exigidas na licjtaÇão;g) comprovar, sempre que solicitado perá cor.rinÀrÀruTE, 'a quitação das obrigaçôes trabathistas,tributárias e fiscais, como condiçáo à percepção do valor faturado;
h) Executar o objeto deste instrumento contratual o" atorãã com ê-s condiçÕes e prazos determinados pelacoNTRATANTE, correndo por sua conta todas as despesas com tributos, impostos, taxas, encargos sociaise trabarhistas, fiscais e comerciais, mâo-de-obra, 'frete e quaisquer oirtrai qiá 

-irijáam 
direta ouindiretamente sobre a execuÇão do Contrato;

) Não transferrr a outrem no todo ou em parte, o presente contrato, sem a prévia e expÍessa anuência da-corulRntnrule:
j) Aceitar, nas mesmas condiÇóes contratuais, os acréscimos ou supressÕes que se fizerem necessárjas, nolot?!t9 de até 25% (vinte e cinco por cento) do vator inicial atuaiizado o" có.ti"t", ã" .coroo com o Art.ô5, §1o da Lei no. 8.666/93:
k) Proceder ao fornecimento dos combustÍveis e rubrificantes, de acordo com sua proposta e, com asnormas e condiÇÕes previstas no FÍrítar de pregão presenci"r n; _r_ u ãnã*ãiiI.,r.ire com asprescriçôes do Estatuto das Licitaçóes e Contralos AdministrativoslE-spãn-ãããã áiri á'tiirinrr.unt", p"r".consequências de sua inobservância total ou parcial.
l) o fornecimento deveráo ser ferto a CONTRATADA no período diurno e noturno, 07 (sete) dias porsemana sendo que na falta por algum motivo dos serviços a empresa terá que avisar a preÍertura Munrcipalde Moita Bonita e terá um prazo máximo de 24 (vinte e quatro; horas para nórrárirãi Jtorüãirunto;m)Júanter todas as.condiçÕes que,qnsejaÍam a sua iraoitiÇáo e qualificaçâo no certame licitatório;n) Prestar o fornecimento obielo deste;ontrato, lnoepenoà'nle de quaisquer contratempos, ainda que hajanêcessidade de adquiri-los de seus concorrentes;
o) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem subcontratar qualquer parte do ob.ieto do contrato,sem prévio consentimento da contratante;
p) A Prefeitura Municipal de.Moita Bonlta, não aceitará, sob nenhum prete)do, a transfeÍência deresponsabtltdade da coNTRATADA para outras entidades. sejam fabricantes, iecnicol o, qr-a,sqre,. ortros.q) considerar que a ação da riscaijzação oo corurnÀiÃrríiÊ .aáãâ.ãi" ã'óó'r"i*Xioro o" .r".__.'esponsabilidades contratuais,

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE
8.1 - Constituem deveres da CONTRAiANTE:
a) Promover o .acompanhamento e a fiscalizaçâo do fornecimento dos produtos, por meio de servidorespêciarmente designado pero setor competentó, ,o. t"rÁó, oo art oz oa 'iei n;ããoãrc:,'."0 os aspectosquantitativos e qualitativos,
b) Efetuar o pagamento dos produto-s Íornecidos pela CONTRATADA de acordo com prazo estipulado nestecontrato, mediante a apresentaÇâo das respectivas notas fiscars com o devido ,,atesto,, 

ao fornecimentoic) observar para que durante a- 
"'sei91à 

o.o .ontràtã."i", cumpridas as obrigaçÕes assumidas peraCoNTRATADA bem como sejam mãntidas tooas ai óoná1ç0". o"'À"úrit"çaJ;'ilãriiàij" exisidas na

!1, 
syso-eno9r a tramitaçáo da liquidação da Nota Fiscal/Fatura quando não houver atendimento àssoricitaçÕes de correÇÕes de irreguraridad'es no prazo de za 1r,nt" u quatro) horas do chamadoe) Aplicar à CONTRATADA as pónatidades 

"onürirái., 
qr"àJo for o caso.f) conduztr os veÍcutos ao posro da CoNTRATADA, fãrããoasrecirento.

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÔES E PENALIDAOES
9'1' A licitante que ensejar o retardamento oa exe-uçao do certame, nâo mantiver a pÍoposta ou lanceofertado' falhar ou fraudar na execuÇâo do obleto ticitado. coÃportar-se de modo inidôneo, fazer declaraçáo
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falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de
licitar e contratar com a administraçâo pública seja no âmbito federal, estadual e municipal, pelo prazo de
até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a prôpria autoridade que aplicou à pena.
9.2. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial do Estado de Sergipe e no caso de

suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual perÍodo, sem prejuízo das demais
cominaÇÔês legais.

9.3. No caso de inadimplemento, a contratada estará sujeita às seguintes penalidades:
9.3.1. Advertência;
9.3.2. Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias, no percentual de 10o/o (dez por cento), calculada

sobre o valor do contrato, caso não sejam cumpridas fielmênte as condiÇÕes pactuadas;
9.3,3. Multa, moratória simples, de 0,4% (quatro décimos por cento), na hipótese de atraso no

cumprimênto de suas obrigaçÕes contratuais, calculada sobre o valor da fatura;
9.3.4. Suspensão tempoÍána de participaçáo em licitação e impedimento de contratar com

Admjnistração por período nâo superaor a 2 (dois) anosi e
9.3.5. DeclaraÇão de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraÇão Pública;
9.3.6. A aplicaçáo da sançáo prevista no item 9.3.1, náo prejudica a incidência cumulativa das

penalidades dos itens 9.3.2, 9.3.3 e 9.3.4, principalmente, sem prejuizo de outras
hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do ob.ieto licitado ou caso haja
cumulação de inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente previstas
facultadas a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias Úteis.

9,4. As sançóes previstas nos itêns 9.3.1, 9.3.4 e 9.3.5, poderáo ser aplicadas conjuntamente com os
itens 9.3.2 e 9.3.3, facultada a deÍesa prévia do inteÍessado, no prazo de 10 (dez) dias Úteis.

9.5. Ocorrendo à inexecução de que trata o item 9.3, reserya-se ao órgâo contratante o direito de optar
pela oÍerta que se apresentar como aquêla mais vantajosa, pela ordem de classiflcagão,
comunicando-se, em seguida, a Pregoeiía e sua Equipe de Apoio na sala de licitaçào, para as
providências cabÍveis.

9.6, A segunda adjudicatória, ocorrendo a hipótese do item anterior, ficará sujeita às mesmas condiçÕes
estabelecidas neste Edital.

9.7. A aplicaçáo das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da PreÍeitura
Municapal de Moita Bonita.

9.8. Alem das penalidades citadas. a CONTRATADA Íicará suleita, ainda, no que couber, as demais
penatidades referidas no CapÍtulo lV da Lei Federal n" 8.666/93 e posteriores alteraçÕes, inclusive
durante todo o prazo de validade dos produtos fornecidos.

9.9, Poder-se-á descontaÍ dos pagamentos poTventura devidos à CONTRATADA as importância alusivas
a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em dívida ativa do Estado, ou por qualquer

outra forma prevista em lei.

CLÁUSULA DECIMA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL
10.1 O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Prefeitura, ou por acordo, na forma da Lei

8.666/93, sendo que as alteraçÕes seráo processadas através de Termo Aditivo, com as devidas
justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
11.1 Constituem motivos para a rescisáo do contrato:
11,2 O não-cumprimento de cláusulas contratuais, ou prazos;
'l'1.3 Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, ou prazos;
11.4 O atraso injustificado da entrega do objeto contratual, sem justa causa e prévia comunicação à
Administração,
11.4O desatendimento das determinaçóes regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar
a sua execuçâo assim como as de seus superiores,
11.5 A decÍetaçáo de falência ou a instauração de tnsolvência civil;
'11.6 A dissoluçâo da sociedade;
1'1.7 A alteraçâo social ou a modificaÇâo da Íinalidade ou estrutura da empresa, desde que prejudique a

execuÇão do contrato,

Praça Santa Terezinha, no 26 - Centro, Moita Bonita/SE - CEP 49.560-000, CNPI no. 13.104.1121000! - 34 - Telefax (79)
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ESTADO DE SERGIPE
PREFETTURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

CooRDENADORIA DE LICTTAçÃO E CONTRATOS ADMTNISTRATMS

E, pa.a ÍiÍmeza e como prova de assim haverem, enÍe si, ajustado e contratado, foi lavrado o presente
contrato, que depois de lido e achado conforme, ê assinado, em três vias de igual teor e forma, pelas partes
contratantes e pelas testemunhas abaixo identificadas.

Moita Bonita(SE) .......... de de...........

Praça Santa Terezinha, no 26 - Centro, Moita Bonita/SE - CEP 49.560-000, CNPJ no. 13.104.1121000i - 34 - Telefax (79)
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11.8 RazÕes de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas
pela máxima autoridade da esfera administrativa a qual está subordinada a Contratante e exaradas no
processo administrativo a que se refere o presente contrato;
'11.9 A supressáo, por parte da Administraçâo, do objeto conÍatual, acarretando modificaçôes do valor
inicial do contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro, do artigo 65, da Lei no. 8.666/93,
11.'10 Suspensáo de sua execuçáo, por ordem escrita da Administraçâo, por prazo superior a 120 dias,
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbaçáo da ordem interna ou guerra, ou ainda por
repetidas suspensÕes que totalizem o mesmo prazo;
11.'l'l Ocoíência de caso Íortuito ou de força maior, regularmente comprovada impedrtiva da execuçâo
do contrato;
11.12 Descumprimento do disposto no inciso V do an.27 , da Lei no.8.666/93;

DECIMA SEGUNDA . FORMALIZAçÃO DA RESCISÃO
12.1 Quanto à sua forma, a rescisão poderá ser:
'12,'1.1 Pot ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do
artigo 78 da Lei 8.66ô/93,
12.í.2 Amigável, poÍ acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a Administração;
12.1.3 Judicial, nos termos da legislaçâo.
PARAGRAFO ÚNICO - RESCISÃO ADMINISTRATIVA OU AMIGÁVEL - NoS casos de rescisão
administrativa ou amigável de que tratam os incisos I e ll, do parágrafo anterior, a rescisâo será precedida
de autorização escrita e fundamentada do PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS RESPONSABILIDADES
13.1 - Ressalvadas as hipóteses do caso fortuito ou forÇa maior mencionadas no art. 393 do Código Civil, a
CONTRATADA responderá pela cobertura integral de quaisquer prejuÍzos sofridos diretamente pela
CONTRATANTE ou causados a terceiros, por ato ou fato, comissivo ou omissivo, da CONTRATADA ou de
seus prepostos.
13,2 - Em caso de ocorrência dos prejuizos e danos previstos na cláusula anterior, a CONTRATANTE
poderá abatê-los das faturas rêlativas ao fornecimento realizado pela CONTRATADA, ou, se inviável a
compensaçáo, promover a execução judicial, sem exclusáo de outras sançÕes cabÍveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DAS OISPOSIçOES FINAIS
14.1 - Os serviços deverão ser prestados dentÍo dos parâmetros e rotinas estabelecidos com observância
das recomendaçôes aceitas pela boa técnica, normas e legislação vigentes.
'14.2 - A CONTRATADA não terá direito a qualquer indenização, se ocorrer, provisória ou deÍinitivamente, a
suspensâo da execuçâo deste Contrato, por culpa sua, assegurando-lhe, porem, no caso da rescisào por
motivos alheios a sua vontade e sem infraçáo de quaisquer cláusulas e condiÇóes contratuais, o pagamento
de forma proporcional ao fornecimento efetivamente executado.
14.3 - As partes contratantes obrigam-se a cumprir e fazêr cumprir o presente Contrato em todos os seus
termos. cláusulas e condiçôes, por si e seus sucessores.
14.4 - Paru os efeitos de direito valem para este Contrato a Lei n" 8.666/93 e, alteraÇÕes posteriores, e
demais normas legais que lhe sejam aplicáveis, a proposta de preços apresentada, aplicando-se, ainda,
para os casos omissos, os princÍpios gerais de Direito.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1 Para qualquer ação decorrente deste contrato, fica eleito o Íoro da comarca de Malhador, com
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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cooRDENADoRn oe ucrraçÃo E coNTRATos ADMrNrsrRATrvos

VAGNER COSTA DA CUNHA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

sócto-ADM tN tsrRADoR
EMPRESA
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Assinatura

CPF n."

Assinatura

CPF n.o
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ESTADO DE SERGIPE
PREFETTURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

CooRDENADORIA DE LTCTTAçÃO E CONTRÂTOS ADMINISTRATTVOS

ANEXO X
MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
PARCELADO DE COMBUSTIVEL, CELEBRADO
ENTRE O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
MOITA BONITA, CONTRATANTE E A EMPRESA

, DORAVANTE
DENOMINADA CONTRATADA.

O FUNOO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE Pessoa
J urídica de Direito Público, com endereço à Praça Santa Terezinha, no 26 - Centro - CEp 49.560_
000, CNPJ n". 11 .340.850/000í - 55, doravante denominada simplesmente FUNOO MUNICIpAL
DE SAUDE, aqui representada pela Senhora JAQUELINE ALVES FERNANDES DE MENEZES
brasileira, maior, capaz, portadora do CPF N" , residente e domiciliada na Sededo Município de Moita BonitaiSE, do outro lado a Empresa localizada à

inscrita no CNPJ sob o no doravante denominada CONTRATADA, neste
ato representada pelo seu _, o Sr têm justo e acordado entre si o presente
Contrato de fornecimento de combustível, de acordo com as dlsposiçÕes regulamentares contidas na Lei no
10.520, de 17 de Julho de 2002. e subsidiariamente, pela Lei n0. 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas
a,teraçÕes, mediante cláusulas e condiÇÕes seguintes

l- DO LOCAL E DATA: LavÍado e assinado na sede do Fundo Municipal dê Saúde de Moita Bonita/SE,
aos _ dias do mês de (_) do ano de _;
ll - FUNDAMENTAçÃO LEGAL: Este contrato tem como amparo legal a licitaçáo na modalidade pregáo
Presencial no. /- e rege-se pelas disposiÇôes expressas na Lei no. 10.szoto2, e
subsidiariamente, no que couber, as disposiçôes da Lei no. A.OOOlga e suas alteraÇÕes posterioÍes e petos
preceitos de direito público.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO E PRAZO CONTRATUAL
g-o]-:!tyi-T oblglo deste pregão a AQUrsrÇÀo DE coMBUsrívEL, ASPECTO FiStCO LÍMprDO E
ISENTO DE IMPUREZAS MEDIANTE REOUISIÇÃO DIÁRIA E PETíODICA, PARÀ ATÉNDER AS
NECESSIDADES DA FROTA DE VEíCULOS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIó, E OO GABINETE DO
PREFEIT-O, COM FORNECIMENTO PARCELADO, PARA O EXERC|CIO óE ZOZT, CbHTORUE
9lllNrÇôES E ESpEcrFrcAÇoES ESTABELEcTDÂs No ANExo r(rERúo ú n-ÉÉLnErucrnl oo
EDITAL

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo de vigência contratual dar-se-á da data de sua assinatura até o dia 31 de
dezembro dê 2021 .

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CoNDIçÔES DE ENTREGA E RECEBIMENÍo
2.1 - O fornecimento será feito fracionadamente de acordo com as necessidades da CONTRATANTE nasquantidades desejadas, ao longo de todo o exercícao de 2021 e atê o téi-mino da vigência contratual.
2.2 - O abastecimento somente deverá ser efetuado mediante a apresentaÇâo ior parte do motorjsta da
Autorização de Fornecimento do Combustivel, emitida e devidamente assinada pelo'Setor Competente da
CONTRATANTE, contendo o quantitativo de liÍos abastecidos, data, quilometrag'em, a ptaca dà veicuto e ovalor unitário e total. O frentista preencherá o documento na presença do moiorisia, sendo assinado por
ambos.
2.3 - A CONTRATADA deverá ter em seus estoques volumes suficientes para atender às demandas que se
fizerem necessárias da CONTRATANTE.

38

erezinha, no 26 - Centro, Moita Bonita/SE - CEp 49 .560-000 CN PJ no. 13.104.112/0001 - 34 - Tetefax (79)

l

Praça Santa T

3453- 1255, E-maal : licitacao@moitabonita.se.gov.br

q



ffi
:,Ü,

i,.i;....,....r..

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

COORDENADORIA DE LICITAçÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS
2.4 - A CoNTRATADA deverá cobrar o preço estipulado na bomba, na ocasião e no momento do
abastecimento, caso este valor seja menor que o preço contratado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO
3.1 - Pelo fornecimento do objeto discriminado na Cláusula Primeira, obedecido ao disposto na Cláusula
segunda, a CoNTRATANTE pagará à CoNTRATADA, o valor total estimado de R$( ....... .....), durante a vigência deste Contrato, de acordo com os fornecimentos realizados e
os preços constantes da tabela abaixol

ITEM ESPECIFICAçÃO DOS PRODUTOS UND QTD MARCA
PREçO
UNIT.

VALOR
TOTAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
RECURSOS DO PAB
01 LJ

03 Li

VALOR TOTAL DO FMS RS

Praça Santa Terezinha, no 26 - Centro, Moita Bonita/SE - cEP 49.560-00 0, CNPJ no. 13.104.11210001 - 34 - Tetefax (79)
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CLÁUSULA OUARTA -DA FORMA DE PAGAMENTO
4.1 - A nota fiscal deverá ser emitida em nome da unidade pagadora: FUNDO MUNICIpAL DE SAúDE DE
MolrA BoNlrA, inscrita no cNpJ sob n". 11.340.850/0001 - 55, com êndereço na pRAÇA sANTA
TEREZINHA, N" 26 - CENTRO, MOITA BONITfuSE,
4.2 - O pagamento dar-se-á ate o 10' (decimo) dia útil após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura,
acompanhada dos documentos de regularidade fiscal, atestada pelo servidor iesignado para fiscalizar a
execuÇâo do ContÍato, conforme quantitativos solicitados no perÍodo.
4.3 - O Pagamento será realizado, mediante comprovaçáo da regularidade fiscal obrigatória (Receita
Federal, Dívida Ativa da União, FGTS e INSS, Fazenda Estaduai, Municipal e Certidão Trabalhista),
devidamente atualizada. o FUNDo não responde por qualquer encargo resultante de atrasos na liquidaçãó
dos pagamentos correspondentes.
4.4 - A Nota Fiscal/Fatura que for apresentada com erro será devolvida à CONTRATADA para retificaçáo e
reapresentaÇâo, acrescentando-se, no prazo fixado acima, os dias que se passarem entre a data da
devoluçáo e a da reapresentaÇão.
4'5 ' Qualquer atraso ou incorrêção ocorrido na apresentação da nota Íiscal/fatura, ou nos documentos
exigidos como condição de pagamento por parte da CoNTHATADA, o pagamento será suspenso ate que
sejam sanadas as pendências, sem ônus para a CONTRATANTE.
4'6 O pagamento será efetuado mediante crêdito direto em conta corrente em nome da CONTRATADA.
PARAGRAFO PRIMEIRO - Não será efetuado qualquer pagamento à CoNTRATADA enquanto houver
pendência de Iiquidaçáo da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA QUINTA - DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO E ATUALIZAçÃO FINANCEIRA
5'1 - Fica assegurado o restabelecimento do equilibrio econômico-financeiro inicial deite contrato, desde
que configurada e cabalmente demonstrada quaisquer das hipóteses do artigo 65, inciso ll, alÍneâ ,,d,,, ê s5"da Lei Federal no 8.666/93.
PARAGRAFO PRIMEIRO - Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que não tenha concorrido de alguma
forma a CoNTRATADA, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor oeviOo feta variaçao
acumulada do IPCA/IBGE ocorrida entre a data final prevista para pagamento e a data de sua efetiva
realizaçáo.

ITEM ESPECTFTCAçÃO DOS PRODUTOS UND QTD MARCA
PREçO
UNIT.

VALOR
TOTAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE SA UDE
RECURSOS DO FMS

Li

L

VALOR TOTAL DO FMS R$

3453-1255, E-mail: licatacao@moitabonita.se.gov.br

I

01

@



ÍE
_
'-\-=:2

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE MOITA BONITA

CooRDENADORTA DE LTCTTAçÃO E CONTRATOS ÂDMINTSTRATTVOS
PARAGRAFo SEGUNDo - No ca,co.de prorrogaçâo de vigência do conkato, os preços poderâo ser
reajustados tendo como base de refeÍéncia o IGP-M (lndice õeral de prego oe trlercàoo), contando-se oprazo a partir do mês anterior da assinatura do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAçÃO ORçAMENTÁNIA C TIIIAIICEIRA DOS RECURSOS6.1' As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos,
classificados conforme abaixo:

CLÁUSULA oITAVA - DAS oBRIGAÇÔES DA CoNTRATANTE
8.1 - Constituem deveres da CONTRATANTE:

unld^alg_org:aetária: Fonte de recursos: 0203 - FUNDo MUNICIPAL DE SAúDE; 10.301007.2060_ AÇOES VOLTADAS PARA ATENÇÃO BÁSICA _ 3390.30.00 - MATERIAL DE COI\iSUMO, FR I.214;
10.304.0007.2064 _ AÇÕES VOLTADAS A VIGIúNCIA SANITARIA, 3390.30,00 - UN1TNMI Or
coNsuN,lo, FR 1.214;
CLAUSULA SETIMA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA
7.1 - Constituem deveres da CONTRATADA:
a) Efetuar o fornecimento dos combustíveis dentro dos parâmetros e rotinas estabelecldos neste Edital, com
a observância às recomendaçôes aceitas pera boa técnica, normas e regisração pertinente;
b) Cumprir fielmente o presentê Conkato, de forma que os produtoi coniratados ie1àm tornecidos comperfelção, executando-os sob sua inteira e exclusiva responsabilidade;
c) Fornecer combustível especial no caso da falta de combustível comum, sem nenhum acréscimo no preço
contratado,
d) cobrar o preço de bomba no dia do abastecimento, caso seja menor que o preço contratado.
e) Emitir Nota Fiscal reíerente aos produtos durante o mês de ieferência,' paraiind ae àtestúá e taquidaçãopela CONTRATANTE.
f) l\4anter, durante toda a execugáo do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes por ela assumidas,
todas as condiçôes de habilitaÇão e qualificaçáo exigidas na licitaÇão;
g) Comprovar, sempre que solicitado pela CoNIRATANTE, a quitaçâo das obrigaçôes trabalhistas,
úibutárias e fiscais, como condição à percepção do valor faturado;
h) Executar o objeto deste instrumento contratual de acordo com as condiçÕes e prazos determinados pela
coNTRATANTE, correndo por sua conta todas as despesas com tributos, impostos, taxas, ãncaigos socrarse Íabalhistas, fiscais e comerciais, mão-de-obra, frete e quaisquer oltras qüe incioãÃ oireta ouindiretamente sobre a execuçâo do Contratoi
i) Nâo transferir a outÍem, no todo ou em parte, o presente contrato, sem a prévia e expressa anuência daCONTRATANTE;
j) Aceitar, l"s Te^sI?: condiÇÕes contratuais, os acréscimos ou supressÕes que se fizerem necessáraas, no
loryaltte de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atuaiizado do ionkato, ue ácôio-o com o ert.65, §10 da Lei no. 8.666/93;
k) Proceder ao Íornecimento dos_combustÍveis e rubriÍrcantes, de acordo com sua proposta e, com asnormas e condiçóes previstas no Editar dê pregão presencial no _/_ " "rérô., 

in.rrrire com asprescriçÔes do Estatuto das LicitaçÕes e contratós Administratlvos, responoenoo civil e criminalmente, pelasconsequências de sua inobservância total ou parcial.
l) o fornecimento deverão ser feito a coNiRATADA no periodo diurno e noturno, 07 (sete) dias porsemana sendo que na falta por alglm motivo dos serviços a empresa terá que avisar ao Funàà üunicipal desaúde e terá um prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas pará normarizai o forneciÀÀntã; 

-- "
m)Jvlanter todas as condjçÕes que.enseiaram à sua Áabilitaçao e qualificaçáo no certame licitatório;n) Prestar o Íornêcimento objeto destê contrato, independente de quaisquer contratempos, ãinJa que najanecessidade de adquira-los de seus concorrentes;
o) Nêo.transferir a terceiros, por quarquer forma, nem subcontÍatar quarquer parte do objeto do contrato,sem prévio consentimento da contratante,
p) o Fundo Municipal de Saúde^d€ tvloita Bonita, nâo aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência deresponsabrhdade da coNTRATADA para outÍas entrdades. se1am fabÍicantes td"ritá" ó, qrã,s"quer outrosq) consrderar que a ação da fiscaiizaçâo do CoNTRATAúTE nâo exonera a CoNTRATADA de suasresponsabilidades contratuais;

a-t
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a) Promover o acompanhamento e a fiscalizaçáo do Íornecimento dos produtos, por meio de servidor
especialmente designado pelo Setor Competente, nos termos do art. 67 da lei no 8.666/93, sob os aspectos
quantitativos e qualitativos;
b) Efetuar o pagamento dos produtos fornecidos pela CONTRATADA de acordo com prazo estipulado neste
conkato, mediante a apresentaçáo das respectivas notas fiscais com o devido "atesto" ao fornecimento;
c) Observar para que durante a vigência do contrato sejam cumpridas as obrigaçóes assumidas pela
CONÍRATADA bem como sejam mantrdas todas as condiçÕes de habilitaÇâo e qualificaçâo exigidas na
licitaçâo.
d) Suspender a tramitaçâo da liquidaçáo da Nota Fiscal/Fatura quando não houver atendimento às
solicitaçóes de correçóes de irregularidades no prazo de 24 (vinte e quatro) horas do chamado.
e) Aplicar à CONTRATADA as penalidades contratuais, quando Íor o caso.
f) Conduzir os veÍculos ao Posto da CONTRATADA, para abastecimento.

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇOES E PENALIDADES
9.1. A licitante que ensejar o retardamento da execuçáo do certame, náo mantiver a proposta ou lance
ofertado, falhar ou Íraudar na execuçâo do objeto licitado, comportar-se de modo inidônêo, fazer declaraçáo
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, Íicará impedida de
licitar e contratar com a administraçâo pública seja no âmbito federal, estadual e municipal, pelo prazo de
até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçâo ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou à pêna.
9.2. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial do Estado de Sergipe e no caso de

suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado pof igual período, sem prejuízo das demais
cominaçÕes legars.

9.3. No caso de inadimplemento, a contratada estará sujeita às seguintes penalidades:
9.3.1. Advertência;
9.3.2. l\ilulta por atraso a cada 30 (trinta) dias, no percentual de 10% (dez por cento), calculada

sobre o valoí do contrato, caso não se.jam cumpridas fielmente as condiçÕes pactuadas,
9.3.3. Multa, moratória simples, de 0,4% (quatro décimos por cento), na hipótese de atraso no

cumprimento de suas obrigaçÕes contratuais, calculada sobre o valor da fatura;
9.3.4. Suspensâo temporária de participaÇão em licitaçáo e impedimento de contratar com

Administração por perÍodo náo superior a 2 (dois) anos; e
9.3.5. Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
9,3.6. A aplicaçâo da sançáo prevista no item 9.3.1, nâo prejudica a incidência cumulativa das

penalidades dos itens I3.2, 9.3.3 e 9.3.4, principalmente, sem prejuízo de outras
hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja
cumulaçâo de inadimplemento de eventuais cotas mensais, exprêssamente previstas
facultadas a deÍesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis.

9.4. As sançÕes previstas nos itens 9.3.1, 9.3.4 e 9.3.5, poderão ser aplicadas conjuntamente com os
itens 9.3.2 e 9.3.3, facultada a defesa pÍévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis.

9.5. Ocorrendo à inexecução de que trata o item 9.3, reserva-se ao órgão contratante o direito de optar
pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de classificaçâo,
comunicando-se, em seguida, a Pregoeira e sua Equape de Aporo na sala de licitaçâo, para as
providências cabíveis.

9.6. A segunda adjudicatória, ocorrendo a hipótese do item anterior, ficará sujeita às mesmas condiçÕes
estabelecidas neste Edital.

9.7. A aplicaÇáo das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva do Fundo
Municipal de Saúde de Moita Bonita. i

9.8. AIém das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, no que couber, as demais
penalidades referidas no Capítulo lV da Lei Federal n" 8.666/93 e posteriores alteraçÕes, inclusive
durante todo o prazo de validade dos produtos fornecidos.

9.9. Poder-se-á descontaí dos pagamentos porventura devidos à CONTRATADA as importância alusivas
a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscriÇão em dÍvida ativa do Estado, ou por qualquer
outra forma prevista em lei. .

CLÁUSULA DECIMA - DA ALTERAçÃo CoNTRATUAL

Praça Santa Terezinha, no 26 - Centro, Moita Bonita/SE - CEP 49.560-000, CNPI no. 13.104.11210001 - 34 - Telefax (79)
3453-1255, E-mail : licitacao@moitabonita.se.gov.br

4T

(



,ffi
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
COORDENADORIA DE LICITAçÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

10.1 O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pelo Fundo, ou por acordo, na Íorma da Lei
8.ô66i93, sendo que as alteraçÕes serâo processadas através de Termo Aditivo, com. as devidas
JUstificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA REScIsÂo
'11.'13 Constituem motivos para a rescisão do contrato:
11.14 O nâo-cumprimento de cláusulas contratuais, ou prazosj
11.15 Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, ou prazos;
11.4 O atraso injustificado da entrega do objeto contratual, sem justa causa e prévia comunicação à
AdminisÍaçâo;
11.16 O desatendimento das determinaçóes regulares da autoridade designada para acompanhar e
Íiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
11.17 A decretaçáo de falência ou a instauraÇão de insolvência civil;
11.18 A dissoluçáo da sociedade;
'11.19 A alteração social ou a modificaçâo da finaladade ou estrutuÍa da empresa, desde que prejudique a
execuçâo do contrato;
11.20 Razóes de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas
pela máxima autoridade da esfera administrativa a qual está subordinada a Contratante e exaradas no
processo administrativo a que se refere o presente contratoi
'11,2'l A supressáo, por parte da Administraçâo, do objeto contratual, acarretando modiÍicaÇÕes do valor
inicial do contrato além do limite permitido no parágrafo primeiÍo, do artigo 65, da Lei no. 8.666/93;
11.22 Suspensão de sua execuÇão, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 dias,
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbaÇão da ordem interna ou guerra, ou ainda por
repetidas suspensÕes que totalizem o mesmo prazoi
'11.23 Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada impeditiva da execuçâo
do contrato
'11.24 Descumprimento do disposto no inciso V do arL 27 , da Lei n". 8.666/93;

DÉCIMA SEGUNDA. FoRMALIZAçÁo DA RESCISÃo
12,1 Quanto à sua forma, a rescisâo poderá ser:
12.1,'l PoÍ ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVII do
artigo 78 da Lei 8.666/93;
'12.1.4 Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitaçâo, desde que haja
conveniência para a Administraçáo:
12.'1.5 Judicial, nos termos da legislação.
PARAGRAFO ÚIICO - RESCISÃO ADMINISTRATIVA OU AMIGÁVEL - NOS CASOS dE TESC|SáO

administrativa ou amigável de que tratam os incisos le ll, do parágrafo anterior, a rescisão será precedida
de autorização escrita e fundamentada da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE MOITA BONITA.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS RESPONSABILIDADES
13.1 - Ressalvadas as hipóteses do caso fortuito ou Íorça maior mencionadas no art. 393 do Códjgo Civil, a
CONTRATADA Íesponderá pela cobertura integral de quaisquer pÍejuÍzos sofridos diretamente pela
CONTRATANTE ou causados a terceiros, por ato ou fato, comissivo ou omissivo, da CONTRATADA ou de
seus prepostos.
13.2 - Em caso de ocorrência dos prejuízos e danos previstos na cláusula anterior, a CONTRATANTE
poderá abatê-los das faturas relativas ao fornecimento rcalizado pela CONTRATADA, ou, se inviável a
compensação, promover a execuçâo judicial, sem exclusâo de outras sançôes cabíveis.

CLÁUSULA DÉcIMA oUARTA. DAs DIsPosIÇÔEs FINAIS
14.1 - Os serviços deverâo ser prestados dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos com observância
das recomendaçÕes aceitas pela boa técnica, normas e legislaçáo vigentes.
14.2 - A CONTRATADA não terá direito a qualquer indenizaçáo, se ocoríer, provisória ou definitivamente, a
suspensão da execuçâo deste Contrato, por culpa sua, assegurando-lhe, porém, no caso da rescisâo por
motivos alhêios a sua vontade e sem infraçêo de quaisquer cláusulas e condiÇoes contratuais, o pagamento
de Íorma pÍoporcional ao fornecimento efetivamente executado.

Praça Santa Terezinha, no 26 - Centro, Moita Bonita/SE - CEP 49.560-000, CNPJ no. 13.104.11210001 - 34 - Telefax (79)
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COORDENADORIA DE LICITAçÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS
14.3 - As partes contratantes obrigam-se a cumprir e Íazer cumprir o presente Contrato em todos os seus
termos, cláusulas e condiçôes, por si e seus sucessoÍes.
'14.4 - Pata os efeitos de direito valem para este Contrato a Lei n" 8.666/93 e, alteraçÕes posteriores, e
demais normas legais que lhe sejam aplicáveis, a proposta de preços apresentada, aplicando-se, ainda,
para os casos omissos, os princÍpios gerais de Direito.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO
15.'l Pata qualquer açáo decoÍrente deste contrato, fica eleito o foro da comarca de Ribeirópolis, com
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, foi lavrado o presente
contrato, que depois de lido e achado conÍorme, é assinado, em três vias de igual teor e Íorma, pelas partes
contratantes e pelas testemunhas abaixo identificadas.

Moita Bonita(SE) .......... de de

JAQUELINE ALVES FERNANDES DE MENEZES
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

Assinatura

CPF n."

SÓCIO-ADMINISTRADoR
EMPRESA
CONTRATADA

Assinatura
CPF n.o

, no 26 - Centro, Ivloita Bonita/SE - CEP 49.560-000, CNPJ no. 13,104.112/0001 - 34 - Te
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ANEXO XI
MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
PARCELADO DE COMBUSTIVEL, CELEBRADO
ENTRE O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL DE MOITA BONITA, CONTRATANTE E A
EMPRESA
DORAVANTE DENOMI NADA CONTRATADA

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE
SERGIPE, Pessoa Jurídica de Direito Público, com endereço à Praça Santa Terezinha, no 26 -
Centro - CEP 49.560-000, CNPJ no. 14.525.62910001 - 60, doravante denominada simplesmente
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOC|AL, aqui representada peta Senhora
REGIVALDA VASCONCELOS SANTANA CUNHA, brasileira, maior, capaz, portadora do CpF N"

residente e domiciliada na Sedê do MunicÍpio de Moita Bonita/SE, do outro
lado a Empresa localizada à _, inscrita no CNPJ sob o no

doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu
oSr.-,têmjuStoeacordadoentreSiopreSentecontratode

fornecimento de combustÍvel, de acordo com as disposições regulamentares contidas na Lei no.
'10.520, de í 7 de Julho de 2002, e subsidiariamente, pela Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993, e
suas alterações, mediante cláusulas e condições seguintes:

| - DO LOCAL E DATA: Lavrado ê assinado na sede do Fundo Municipal de AEsistência Social de Moita
Bonita/SE, aos _ dias do mês de

44

do ano de :

II - FUNDAMENTAÇÃO LEGA
Presêncial no I

L: Este contrato tem como ampaÍo legal a licitação na modalidade Pregáo
e rege-se pelas disposiÇÕes expressas na Lei no. 10.520102, e

subsidiariamente, no que couber, as disposiçoes da Lei no.8.66ô/93 e suas alteraçÕes posteriores e pelos
preceitos de drreito público.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO E PRAZO CONTRATUAL
Constitui-se objeto deste Pregão a AQUtStçÃO DE COMBUSTíVel, ASpeCfO FíStCO
LTMPTDO E TSENTO DE tMPUREZAS MEDTANTE REOUtStÇÃO DtÁRtA E PERÍOO|CA, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA FROTA DE VEíCULOS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS,
E DO GABINETE DO PREFEITO, COM FORNECIMENTO PARCELAOO, PARA O EXERCÍCIO
DE 2021, CONFORME OEFINIÇÔES E ESPECIFICAÇOES ESTABELECIDAS NO ANEXO
I(TERMO DE REFERÊNCIA) DO EDITAL

PARÁGRAFO Úrutco - O prazo de vigência contratual dar-se-á da data de sua assinatura até o dia 31 de
dezembro de 2021.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIçÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO
2.1 - O fornecimento será feito fracionadamente de acordo com as necessidades da CONTRATANTE nas
quantidades desejadas, ao longo de todo o exercício de 2021 e até o término da vigência contratual.
2.2 - O abastecimento somente deverá ser efetuado mediante a apresentaçáo por parte do motorista da
Autorizaçáo de Fornecimento do Combustivel, emitida e devidamente assinada pelo Setor Compêtente da
CONTRATANTE, contendo o quantitativo de litros abastecidos, data, quilometragem, a placa do veÍculo e o
valor unitário e total. O frentista preencherá o documento na presença do motorista, sendo assinado poÍ
ambos.

, no 26 - Centro, Moita Bonita/SE - CEP 49.560-000, CNPJ no. 13.104.1121000f - 34 - Tetefax (79)
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2.3 - A CONTRATADA deverá ter em seus estoques volumes suficientes para atender às demandas que se
fizerem necessárias da CONTRATANTE.
2.4 - A CONTRATADA deveÍá cobrar o preço estipulado na bomba, na ocasião e no momento do
abastecimento, caso este valor seja menor que o preço contratado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO
3.1 - Pelo fornecimento do objeto discriminado na Cláusula Primeira, obedecido ao disposto na Cláusula
Segunda, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor total estimado de R$

( ............), durante a vigência deste Contrato, de acordo com os fornecimentos realizados e
os preços constantes da tabela abaixo:

ITEM ESPECIFICAçÂO DOS PRODUTOS UND QTD MARCA
PREÇO
UNIT.

VALOR
TOTAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
RECURSOS DO IGD
01 Li

03 Li

VALOR TOTAL DO FMS (RS)

ITEM UND QTD MARCA
PREçO
UNIT,

VALOR
TOTAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
RECURSOS PROPRIOS
01 Li

03 Li

VALOR TOTAL DO FMS (R§)

CLÁUSULA QUARTA -DA FORMA DE PAGAMENTO
4.1 - A nota fiscal deverá ser emitida em nome da unidade pagadora: FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MOITA BONITA, inscrita no CNPJ sob n 14.525.62910001 - 60, com
endereço na PRAÇA SANTA TEREZINHA - CENTRO, l\4OlTA BONITA/SE.
4,2 - O pagamento dar-se-á até o 10" (décimo) dia útil após a apresentaÇão da Nota Fiscal/Fatura,
acompanhada dos documentos de regularidade fiscal, atestada pelo servidor designado para fiscalizar a
execuÇáo do Contrato, conforme quantitativos solicitados no perÍodo.
4.3 - O Pagamento será realizado, mediante comprovaçáo da regularidade fiscal obrigatória (Receita
Federal, Dívida Ativa da Uniâo, FGTS e INSS, Fazenda Estadual, lvlunicipal e Certidão Trabalhista),
devidamente atualizada. O FUNDO não responde poÍ qualquer encargo resultante de atrasos na liquidaÇáo
dos pagamentos correspondentes.
4,4 - A Nota Fiscal/Fatura que for apresentada com erro será devolvida à CONTRATADA para retificaçáo e
reapresentação, acrescentando-se, no prazo fixado acima, os dias que se passarem entre a data da
devoluçáo e a da reapresentaçáo.
4.5 - Qualquer atraso ou incorreção ocorrido na apresentaçâo da nota fiscal/fatura, ou nos documentos
exigidos como condição de pagamento por parte da CONTRATADA, o pagamento será suspenso até que
sejam sanadas as pendências, sem ônus para a CONTRATANTE.
4.6 - O pagamento será efetuado mediante crédito direto em conta corrente em nome da CONTRATADA.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Náo será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver
pendência de liquidaçáo da obrigação flnanceira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA QUINTA - DO REEQUILIBRIo EcoNÔMIco.FINANcEIRo E ATUALIzAÇÃo FINANcEIRA
5.1 - Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial deste contrato, desde
que configurada e cabalmente demonstrada quaisquer das hipóteses do artigo 65, inciso ll, alínea "d", e §5o
da Lei Federal n" 8.666/93.
PARAGRAFO PRIMEIRO - Ocorrendo atraso no pagamento, ê desde que náo tenha concorrido de alguma
forma a CONTRATADA, haverá incidência de atualizaÇão monetária sobre o valor devido pela variação
Praça Santa Terezinha, no 26 - Centro, Moita Bonita/SE - CEP 49.560-000, CNPJ no. 13.104.1121000t - 34 - Telefax (79)
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acumulada do IPCA/IBGE ocorrida entre a data final prevista para pagamento e a data de sua efetiva
tea|zaçâo.
PARAGRAFO SEGUNDO - No caso de prorrogaÇão de vigência do contrato, os preços poderão ser
reajustados tendo como base de referência o IGP-M (lndice Geral de Preço de Mercado), contando-se o
prazo a partir do mês anterior da assinatura do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFIC$ÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS
6.1. As despesas decorrentes da !resente licitaçáo correrâo por conta dos recursos especificos,
classificados conforme abaixo:
Unidade Orçamentária: Fonte de recursos: 0204 - FUNDO N4UNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL;

08.244.0006.2083 - BLOCO DA PROTEÇÃO SOCTAL BÁSrCA - 3390.30.00 - MATERIAL DE

CoNSUMO, FR 1.311; 08.244.0006.2086 - BLOCO DA GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA E

DO CADASTRO ÚNICO, SegO.aO.OO - MATERTAL DE CONSUMO, FR 1.311; 08.243.0006.2067 -
N4ANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR - 3390.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, FR 1,001.

CLÁUSULA SETIMA. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1 - Constituem deveres da CONTRATADA:
a) Efetuar o fornecimento dos combustÍveis dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos neste Contrato
Edital, com a obseÍvância às recomendaçôes aceitas pela boa técnica, noímas e legislaçâo pertinente;
b) Cumprir fielmente o presente Contrato, de forma que os produtos contratados sejam fornecidos com
perfeiçâo, executando-os sob sua inteira e exclusiva responsabilidade;
c) Fornecer combustível especial no caso da falta de combustivel comum, sem nenhum acréscimo no preço
contratado,
d) Cobrar o preço de bomba no dia do abastecimento, caso seja menor que o preço contÍatado.
e) Emitir Nota Fiscal referente aos produtos durante o mês de referência, para fins de atestaçáo e liquidaçáo
pela CONTRATANTE.
f) l\,4anter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes por ela assumidas,
todas as condiçÕes de habilitaçáo e qualificação exigidas na licitação;
g) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigaçôes trabalhistas,
tributárias e fiscais, como condiÇáo à percepção do valor faturado;
h) Executar o obleto deste instrumento contratual de acordo com as condiçÕes e prazos determinados pela
CONTRATANTE, correndo por sua conta todas as despesas com tributos, impostos, taxas, encargos sociais
e trabalhistas, fiscais e comerciais, máo-de-obra, frete e quaisquer outras que incidam direta ou
indiretamente sobre a execuÇão do Contrato;
i) Nâo Íansferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato, sem a prévia e expressa anuência da
CONTRATANTE:
j) Aceitar, nas mesmas condiÇÕes contratuais, os acréscimos ou supressÕes que se fizerem necessárias, no
montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, de acordo com o Art.
65, §1" da Lei n". 8.666/93;
k) Proceder ao fornecimento dos combustíveis e lubrificantes, de acordo com sua pÍoposta e, com as
normas e condiçôes previstas no Edital de Pregão Presencial no _/_ e anexos, inclusive com as
prescriçôes do Estatuto das LicitaçÕes e Contratos Administrativos, respondendo civil e criminalmente, pelas
consequências de sua inobservância total ou parcial.
l) O forneclmento deverão ser feito a CONTRATADA no período diurno e noturno, 07 (sete) dias por
semana sendo que na falta por algum motivo dos serviços a empresa terá que avisar ao Fundo Municipal de
Assistência Social e terá um prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para normalizar o Íornecimento;
m) Manter todas as condiçÕes que ensejaram a sua habilitaÇáo e qualificação no certame licitatório;
n) Prestar o fornecimento objeto deste contÍato, independente de quaisquer contratempos, ainda que haja
necessidade de adquiri-los de seus concoÍrentes;
o) Náo transferir a terceiros, por qualquer forma, nem subcontratar qualquer parte do objeto do contrato,
sem prévio consentimento da conÍatante,
p) O Fundo Municipal de Assistência Soclal de l\iloita Bonita, náo aceitará, sob nenhum pretexto, a
transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou
quaisquer outros.

Praça Sânta Terezinha, no 26 - Centro, Moita Bonita/SE - CEP 49.560-000, CNPJ no. 13.104.1121000L - 34 - Telefax (79)
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q) Considerar que a açâo da Íiscalizaçâo do CONTRATANTE nâo exonera a CONTRATADA de suas
responsabilidades contratuais;

CLÁUSULA OITAVA - DAS oBRIGAçoEs oA coNTRATANTE
8.1 - Constituem deveres da CONTRATANTE:
a) Promover o acompanhamento e a fiscalizagâo do fornecimento dos produtos, por meio de servidor
especialmente designado pelo Setor Competente, nos termos do art. ô7 da lei no 8.ô66/93, sob os aspectos
quantitativos e qualitativos,
b) Efetuar o pagamento dos produtos fornecidos pela CONTRATADA de acordo com prazo estipulado neste
contrato, mediante a apresentaçâo das respectivas notas fiscais com o devido "atêsto" ao fornecimentoi
c) Observar para que durante a vigência do contrâto sejam cumpridas as obrigaçôes assumidas pela
CONTRATADA, bem como sejam mantidas todas as condiçÕes de habilitaçáo e qualificagâo exigidas na
licitaçáo.
d) Suspender a tramitaçáo da liquidação da Nota Fiscal/Fatura quando não houver atendimento às
solicitaçôes de correçÕes de irregularidades no prazo de 24 (vinte e quatro) horas do chamado.
e) Aplicar à CONTRATADA as penalidades contratuais, quando for o caso.
f) Conduzir os veiculos âo Posto da CONTRATADA, para abastecimento.

CLÁUSULA NoNA - DAS SANÇÔES E PENALIDADES
9.1. A lacitante que ensejar o retardamento da execuçáo do cerlame, não mantiver a proposta ou lance
ofertado, falhar ou fraudar na execuçáo do objeto licitado, comportar-se de modo inidôneo, fazer declaração
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citaçáo e da ampla defesa, ficaíá impêdida de
licitar e contratar com a administraçâo pública seja no âmbito federal, estadual e municipal, pelo prazo de
até 05 (clnco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que seja promovida
a Íeabilitaçáo perante a própria autoridade que aplicou à pena.
9'2. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial do Estado de Sergipe e no caso de

suspensão de licjtar, o licitante deverá ser descÍedenciado por igual período, sem prejuízo das demais
cominaçóes legais.

9.3. No caso de inadimplemento, a contratada estará sujeita às seguintes penalidades:
9.3.1. Advertência;
9.3.2. Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias, no percentual de 10% (dez por cênto), calculada

sobre o valor do contrato, caso não sejam cumpridas fielmente as condiçÕes pactuadas,
9.3.3. Multa, moratória simples, de 0,4% (quatro décimos por cento), na hipótese de atraso no

cumprimento de suas obragaÇôes contÍatuais, calculada sobre o valor da faturai
9.3.4. Suspensão temporária de participação em licitaçâo e impedimento de contratar com

Administração poÍ período não superjor a 2 (dois) anos; e
9.3.5. Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública;
9.3.6. A aplicação da sançáo prevista no item 9.3.1, náo prejudica a incidência cumulativa das

penalidades dos itens 9.3.2, 9.3.3 e 9.3.4, principalmente, sem preJuÍzo de outras
hipÓteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do objêto licitado ou caso haja
cumulaçâo de inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente previstás
facultadas a deÍesa prévia do interessado, no pÍazo de 10 (dez) dias úteis.9.4. As sanÇÕes previstas nos itens 9.3.1, 9.3.4 e 9.3.s, poderáo ser aplicadas conjuntamente com os

itens 9.3.2 e 9.3.3, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 1O (dez) dias úteis.9.5. Ocorrendo à inexecuçáo de que trata o item 9.3, reserva-se ao órgão contratante o direito de optar
pela oÍerta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de classificaÇáo,
comunicando-se, em seguida, a Pregoeira e sua Equipe de Apoio na sala de licitação, para as
providênciaS cabiveis

9.6' A segunda adjudicatória, ocorrendo a hipótese do item anterior, ficará sujeita às mesmas condiçóes
estabelecidas neste Edital.

9.7. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva do Fundo
l\4unicipal de Assistência Social de l\4oita Bonita.

9.8. Além das penalidades citadas, a coNTRATADA ficará su1eita, ainda, no que couber, as demais
penalidades reÍeridas no Capítulo lV da Lei Federal n' 8.666/93 e posteriores alteraçÕes, inctusive
durante todo o prazo de validade dos produtos fornecidos.

ntro, lvloita Bonita/SE - CEP 49.560-000, CNPJ no. 13.104.112/0001 - 34 - Telefax (79)

c

47

@

Praça Santa Terezinha, no 26 - Ce

3453-1255, E-mail: licitacao@moitabonita.se.gov.bí



I Í(l
,

9.9, Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à CONTRATADA as importância alusivas
a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em dívida ativa do Estado, ou por qualquer
outra forma prevista em lei.

CLÁUSULA DECIMA - DA ALTERAÇÃo CoNTRATUAL
í0,1 O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pelo Fundo, ou por acordo, na forma da Lei
8.66ô/93, sendo que as alteragões serâo processadas através de Termo Aditivo, com as devidas
justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA REscISÃo
11 .25 Constituem motivos para a rescisão do contrato:
11,26 O náo-cumprimento de cláusulas contratuais, ou prazosi
11.27 Cumprimento iÍegular de cláusulas contratuais, ou prazos;
11.4 O atraso injustificado da entrega do obJeto contratual, sem justa causa e prévia comunicaçáo à
AdminisÍação;
1'1.28 O desatendimento das determinaçóes regularês da autoridade deslgnada para acompanhar e
fiscalizaÍ a sua execuçâo, assim como as de seus superiores;
11.29 A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
11 .30 A dissoluçâo da sociedade;
11.31 A alteração social ou a modificação da finaljdade ou estrutura da empresa, desde que prejudique a
execução do contratoi
11.32 RazÔes de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justiÍicadas e determinadas
pela máxima autoridade da esfera adminiskativa a qual está subordinada a Contratante e exaradas no
processo administrativo a que se refere o presente contrato;
11.33 A supressão, por parte da Administração, do objeto contratual, acarretando modificaçôes do valoÍ
inicial do contrato além do limite peÍmitado no parágrafo primeiro, do artigo 65, da Lei n". 9.666/93;
11.34 Suspensão de sua execuçâo, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 dias,
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbaÇáo da ordem interna ou guerra, ou ainda por
repetidas suspensÕes que totalizem o mesmo prazo;
11.35 Ocorrência de caso Ío(uito ou de força maior, regularmente comprovada impeditiva da execuçâo
do contrato,
1'1.36 Descumprimento do disposto no inciso V do aft. 27 , da Lei n". 8.666/93:

DÉcrMA SEGUNoA - FoRMALtzAçÂo oa nesctsÂo
12.1 Quanto à sua forma, a rêscisão poderá ser:
12.1,1 Por ato unilateral e escrito da Administraçáo nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do
artigo 78 da Lei 8.666/93;
12.1.6 Amigável, por acordo entre as partes reduzida a termo no processo da licataçáo, desde que haja
conveniência para a Administraçáo;
12.í.7 Judicial, nos termos da legislaçâo.
PARAGRAFO ÚHICO - RESCISÃO ADMINISTRATIVA OU AMIGÁVEL - NOS CASOS dE TESCISâO
administrativa ou amigável de que tratam os incisos I e ll, do parágrafo anterior, a rescisâo será precedida
de autorizaçâo escrita e fundamentada da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNC|A SOCIAL DE
IIOITA BONITA,

CLÁUSULA DÉcIMA TERCEIRA - DAs REsPoNSABILIDADES
13.1 - Ressalvadas as hipóteses do caso Íortuito ou força maior mencionadas no art. 393 do Código Civil, a
CONTRATADA responderá pela cobedura integral de quaisquer prejulzos sofridos diretamónte pela
CONTRATANTE ou câusados a terceiros, por ato ou fato, comissivo ou omissivo, da CONTRATADA ou de
seus prepostos.
13.2 - Em caso de ocorrência dos prejuízos e danos previstos na cláusula anterior, a CONTRATANTE
poderá abatê-los das faturas relativas ao Íornecimento realizado pela CONTRATADA, ou, se inviável a
compensaçâo, promover a exêcução judicial, sem exclusâo de ouÍas sangÕes cabÍveis.

cLÁUSULA DÉcIMA QUARTA. DAS DISPoSIçÔES FINAIS
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

cooRDENADoRrl or ucrraçÃo E coNTRATos ADMrNrsrRATrvos
14,1 - Os serviços deveráo ser prestados dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos com observância
das recomendaÇÕes aceitas pela boa técnica, normas e legislaçáo vigentes.
'14.2 - A CONTRATADA náo terá direito a qualquer indenizaçáo, se ocorrer, provisória ou definitivamente, a
suspensão da execução deste Contrato, por culpa sua, assegurando-lhe, porém, no caso da rescisáo por
motivos alheios a sua vontade e sem infraçáo de quaisquer cláusulas e condiçÕes contratuais, o pagamento
de forma proporcional ao fornecimento efetivamente executado.
14.3 - As partes contratantes obrigam-se a cumprir e fazer cumprir o presente Contrato em todos os seus
termos. cláusulas e condiçôes, por si e seus sucessores.
14.4 - Pa'a os efeitos de direito valem para este Contrato a Lei no 8.666/93 e, alteraçÕes posteriores, e
demais normas legais que lhe sejam aplicáveis, a proposta de preços apresentada, aplicando-se, ainda,
para os casos omissos, os princíp,os gerais de Direito.

CLAUSULA DÉctMA eu|NTA - Do FoRo
15,1 Pata qualquer ação decorrente deste contrato, fica eleito o foro da comarca de Malhador, com
exclusáo de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, foi lavrado o presente
contrato, que depois de lido e achado conforme, é assinado, em três vias de igual teor e Íorma, pelas partes
contratantes e pelas testemunhas abaixo identificadas.

Nitoita Bonita(sE) .......... de de
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